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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 01/2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CUMPRIMENTO À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM SEU ARTIGO 30, INCISOS VI E VII, ARTIGO 196, ARTIGO 208, INCISO IV E ARTIGO 211, § 2º, E À LDB EM  SEU 
ARTIGO 11, INCISO V, QUAIS ATRIBUEM RESPONSABILIDADE E DEVER AO ESTADO E AO MUNICÍPIO EM OFERECER A EDUCAÇÃO BÁSICA E 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE DA POPULAÇÃO, COM AMPARO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO ARTIGO 37, INCISO IX E 
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SUPRIR DEMANDAS TEMPORÁRIAS, TORNA PÚBLICO 
 
A realização do Processo Seletivo Público objetivando a contratação temporária e emergencial para os cargos relacionados no anexo I, por 
execução da Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo, mediante as condições estabelecidas neste Edital: 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 O Processo Seletivo será realizado sob a supervisão da Comissão Organizadora de Processo Seletivo nomeada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, cabendo à Secretaria de Administração a organização e operacionalização do Processo Seletivo. 
1.2 O Processo Seletivo tem por finalidade a contratação em regime especial a fim de suprir demandas específicas de pessoal, podendo o 
prazo da contratação variar de acordo com a conveniência da Administração. 
1.3 Os candidatos convocados e contratados serão regidos pelo Regime Especial previsto em Lei Municipal, sendo a Lei Complementar nº 128 
de 19 de dezembro de 2014, Lei Complementar nº 29 de 04 de janeiro de 2006, Lei Complementar nº 121 de 12 de agosto de 2014 e Lei 
Complementar nº 62 de 25 de janeiro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 182 de 29 de novembro de 2018, observadas as regras 
constantes deste Edital. 
1.4 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
1.5 É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações dos Editais e demais disposições referentes ao Processo 
Seletivo. 
1.6 O Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da homologação da classificação final, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal. 
1.7 Compõem este Edital os seguintes anexos, os quais serão disponibilizados no endereço eletrônico do Município de Ponta Porã e Diário 
Oficial do Município https://pontapora.ms.gov.br/v2/processo-seletivo-2021/ 

 Demonstrativo de Cargos e Atribuições – Anexo I; 

 Demonstrativo da Pontuação de títulos – Anexo II; 

 Formulário de Recurso – Anexo III; 

 Cronograma de Execução do Certame – Anexo IV. 
1.8 Os horários mencionados neste Edital terão como referência o horário oficial de Mato Grosso do Sul. 
1.9 O local de exercício dos candidatos convocados e contratados será no Município de Ponta Porã/MS, com lotação realizada de acordo com 
as necessidades da Administração Pública Municipal. 
1.10 A divulgação deste regulamento e demais atos referentes ao Processo Seletivo dar-se-á por editais ou avisos publicados no Diário Oficial 
do Município no endereço eletrônico https://pontapora.ms.gov.br/v2/ e/ou https://pontapora.ms.gov.br/v2/processo-seletivo-2021/ 
 
2. DOS CARGOS 
2.1 A realização do Processo Seletivo será para contratação temporária e emergencial dos cargos listados no Anexo I deste edital. 
2.2 O detalhamento dos cargos contendo o quantitativo de vagas, requisitos, carga horária, vencimentos, atribuições sumárias de cada cargo 
está disposto no Anexo I deste Edital. 
2.3 Ao número de vagas abertas por este Edital poderão ser ampliadas em decorrência de novas demandas de substituição temporária de 
servidores efetivos. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão realizadas unicamente por meio da Internet, como também para anexar os respectivos títulos, em PDF ou JPG com no 
máximo 3 megas por arquivo, elencados no Anexo II no período descrito no Anexo IV, observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul. 

Poder Executivo 

Edital 
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3.1.1 No período definido no item 3.1 o candidato deverá acessar o link para inscrição no Processo Seletivo no endereço eletrônico: 
https://pontapora.ms.gov.br/v2/processo-seletivo-2021/ e realizar seu cadastro pessoal e entrega de títulos. 
3.1.2 Preencher corretamente o formulário de inscrição, anexar os títulos, conferir e transmitir os dados pela Internet. 
3.2 Somente será permitida ao candidato a realização de uma única inscrição no presente Processo Seletivo. 
3.3 Antes de realizar sua inscrição o candidato deverá estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo disponíveis no Diário 
Oficial do Município de Ponta Porã e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
3.4 Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no que se refere ao cargo ou função 
para o qual se inscreveu. 
 
3.5 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
3.5.1 O Município de Ponta Porã não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados, sobre os quais não tiver dado causa. 
3.5.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
3.5.3 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.5.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, a prova de títulos  e a contratação do candidato, desde que verificada falsidade em 
qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 
3.5.5 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.5.6 É de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, cargo, número de inscrição, data de 
nascimento e números dos documentos de identificação (RG e CPF) informados no formulário de inscrição.  
3.5.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
3.5.8 Uma vez realizada a inscrição, ela não será cancelada a pedido do candidato. 
3.5.9 Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.5.10 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail. 
3.5.11 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica na DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste 
Processo Seletivo. 
3.5.12 O candidato deverá atentar-se à formalização de sua inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes 
estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela Comissão, não assistindo nenhum direito ao interessado. 
3.5.13 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, deverá 
entregar, após a homologação do Processo Seletivo, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 
3.5.14 Ao inscrever-se o candidato se responsabilizará pela veracidade e exatidão das informações prestadas, aceitando de forma irrestrita as 
condições contidas neste Edital, não podendo delas alegar desconhecimento. 
3.5.15 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Município de 
Ponta Porã do direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que 
fornecer dados comprovadamente inverídicos. 
3.5.16 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e 
resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, número do RG, notas e desempenho nas provas, entre 
outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo. 
Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão 
ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
 
3.6 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.6.1 O Município de Ponta Porã disponibilizará no Diário Oficial do Município a lista dos candidatos regularmente inscritos, no dia 03 de 
dezembro de 2021. 
3.6.1.1 Caso o candidato constate que sua inscrição não foi efetivada poderá protocolar recurso. Os recursos deverão ser protocolados 
conforme disposto no item 8. 
3.6.2 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo publicará Edital de homologação das inscrições no Órgão Oficial Eletrônico do Município 
https://pontapora.ms.gov.br/v2/ e/ou https://pontapora.ms.gov.br/v2/processo-seletivo-2021/  e divulgará a relação dos candidatos 
inscritos. 
 
4 DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
4.1 É assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo de que trata este Edital às Pessoas com Deficiência - PcD, em igualdade de 
condições com os demais candidatos, para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, nos termos do 
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas atualizações. 
4.2 São reservadas 5% (cinco por cento) das vagas abertas por este Edital as PcD, de conformidade com o inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal. 
4.3 A posse do candidato que se autodeclarar PcD ficará condicionada à Pericia Médica, a ser estabelecida em edital próprio. 
4.3.1 Os candidatos concorrentes e classificados no número de vagas reservadas às PcD, quando da sua convocação, deverá apresentar laudo 
médico original ou cópia autenticada, com as seguintes informações e/ou anexos: 
a) Tipo de deficiência (Física, Auditiva, Visual, Mental, Múltipla); 
b) Grau ou nível da deficiência (quando couber); 
c) Código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde – CID; 
d) Provável causa da deficiência; 
e) Se deficiente físico, informação quanto ao uso de órteses, próteses ou adaptações; 
f) Se deficiente mental, informação quanto à data de início da doença, especificando informações; 
complementares às áreas de limitação associadas e habilidades adaptadas; 
g) Se deficiente auditivo, anexar exame de audiometria; 
h) Se deficiente visual, informações quanto à acuidade em AO (ambos os olhos), com especificação da 
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patologia e do campo visual; 
i) Se deficiência múltipla, especificar a associação de duas ou mais deficiências. 
4.4 Não serão aceitos laudos médicos emitidos há mais de 180 (cento e oitenta) dias da data de publicação deste Edital. 
4.5 Os laudos médicos apresentados  não serão devolvidos aos candidatos. 
4.6 Caso o candidato inscrito como PcD não se enquadre nas categorias no Decreto Federal nº 3.298/1999, a homologação de sua inscrição 
se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para pessoas com deficiência. 
4.6.1 No que se refere ao candidato com visão monocular, terá direito a reserva de vagas o candidato que apresentar cegueira no olho 
comprometido, no qual a acuidade visual seja igual ou menor que 0,05. 
4.7 O direito de concorrer à reserva de vagas do candidato com deficiência no Processo Seletivo, não implica no reconhecimento da 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, a qual será avaliada no exame médico pré admissional quando de sua 
convocação, ainda, durante o período de vigência do contrato, nos termos do Decreto Federal n.º 3.298/1999. 
4.7.1 Caso constatado no exame pré admissional que a deficiência apresentada pelo candidato é incapacitante para o cargo, será 
considerado inapto e eliminado do Processo Seletivo. 
4.8 O candidato não terá direito à reserva de vagas caso não opte por esta no ato da Inscrição, e caso não se enquadre nas categorias de 
deficiência estabelecidas pelo Decreto Federal nº 3.298/1999. 
4.9 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, 
com estrita observância da ordem de classificação. 
4.10 É do candidato a total responsabilidade quanto a documentação entregue e o correto preenchimento do requerimento de reserva de 
vagas nos termos deste Edital. 
4.11 A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições previstas no item 4 e seus subitens deste Edital, implicará na perda do 
direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. 
 
5 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
5.1 Será constituído de uma etapa: 

 PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, de acordo com o Anexo II. 
 
6 DA PROVA DE TÍTULOS   
6.1 A prova e a avaliação de títulos de caráter classificatório, será realizada através dos critérios objetivos elencados no anexo II, sendo 
desconsiderados os títulos que não guardem relação com as atribuições do cargo em disputa e a atribuição. 
6.2 A avaliação de títulos, de caráter classificatório, valerá 26 (vinte e seis) pontos, de acordo com o Anexo II. 
6.3 Somente serão aceitos os títulos relacionados no Anexo II,  observados os limites descritos no mesmo. 
6.4 Receberá pontuação zero o candidato que não anexar os títulos na forma estipulada no presente edital. 
6.5 Somente serão acolhidos como títulos, os cursos de atualização, de acordo com o Anexo II, realizados nos últimos 5 (cinco) anos, 
considerando assim declarações, atestados e certificados de cursos dos anos de 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021. 
6.6 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, data e assinatura do responsável. 
6.7 Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a Curso de Especialização, o candidato deverá comprovar que o curso de 
especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES Nº 1, de 03 de abril de 2001). 
Caso não seja comprovado que o curso de especialização atendeu às normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES Nº 1, de 
03 de abril de 2001), o título não será considerado. Considerar apenas os Títulos de Mestrado e Doutorado expedidos por instituições 
brasileiras, reconhecidas pelo MEC ou títulos de pós-graduação estrangeiros que possuam documentos de revalidação de acordo com Lei nº 
9.394/1996, Art. 48, que diz: “§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só poderão ser 
reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em 
nível equivalente ou superior”. 
6.8 A comprovação do tempo de serviço será mediante apresentação de: 
a) Quando o empregador for Órgão Público de regime estatutário: Certidão, atestado ou declaração de Tempo de Serviço, onde conste data 
de entrada e de saída, cargo ou função desempenhada, e seja assinada por autoridade competente, com timbre e carimbo do órgão. 
b) Quando o empregador for Órgão Público de regime celetista: Somente cópia do contrato constante na carteira de trabalho.  
c) Quando o empregador for de Iniciativa Privada: Somente cópia do contrato constante na carteira de trabalho ou registro no CAGED.  
6.9 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também páginas eletrônicas ou outras formas que não àquelas exigidas neste edital. 
6.10 No ato da contratação, o original ou cópia autenticada dos títulos anexados para fins de pontuação,  deverão ser apresentados com o 
propósito de averiguação da sua veracidade. 
 
7 DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 
7.1 Serão considerados aprovados no Processo Seletivo os candidatos que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por cento) de  
aproveitamento   dos   pontos   atribuídos aos títulos válidos - Anexo II. 
7.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na prova de títulos. 
7.3 Havendo igualdade de notas, os critérios de desempate serão os seguintes, por ordem de prioridade: 
a) Idade igual ou superior a 60 anos, completados até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
c) O candidato mais idoso, não abrangido no item “a”; 
d) Persistindo o empate, por sorteio. 
7.4 O resultado final das etapas, após desempate, será homologado por meio de edital publicado no Órgão Oficial  Eletrônico do Município 
https://pontapora.ms.gov.br/v2/ e/ou  https://pontapora.ms.gov.br/v2/processo-seletivo-2021/ . 
 
8 DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
8.1 O candidato que desejar interpor recursos disporá de 1 (um) dia útil contado a partir da publicação Edital que divulgar a relação dos 
inscritos para simples correções de dados pessoais; e   2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação do edital de divulgação do resultado 
dos Títulos,  conforme estipulados no anexo IV (cronograma).  
8.2 Nos prazos para recurso computar-se-ão somente os dias úteis e os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do 
vencimento. 
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8.3 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo localizado no Paço Municipal de Ponta Porã, respeitado o horário de 
atendimento do Setor, dirigidos à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, assinados pelo candidato e preenchidos de modo digitado. 
8.4 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos: 
8.4.1 Com relação à listagem dos candidatos inscritos no processo seletivo, a contar de sua publicação; 
8.4.2 Com relação ao resultado preliminar da prova de títulos, a contar da sua publicação; 
8.5 O recurso  deve ser interposto mediante modelo constante no Anexo III.    
8.6 Serão indeferidos preliminarmente recursos inconsistentes, intempestivos, assim como os que não atenderem às disposições do item 9. 
8.7 Caso o candidato constate alguma incorreção na execução do certame não prevista no item 8.4 e seus subitens, este poderá a qualquer 
tempo no transcorrer do processo de Processo Seletivo, por meio do formulário de recurso, Anexo III deste Edital, protocolar seu 
questionamento endereçado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, devendo apresentar a devida fundamentação. 
8.8 Os recursos julgados serão divulgados através de Edital próprio no endereço eletrônico do Município de Ponta Porã 
https://pontapora.ms.gov.br/v2/ e/ou https://pontapora.ms.gov.br/v2/processo-seletivo-2021/, conforme Cronograma de Execução de 
Certame – Anexo IV. 
8.9 As decisões proferidas pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo têm caráter irrecorrível na esfera administrativa, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 
 
9 DO APROVEITAMENTO 
9.1 A convocação respeitará a ordem da homologação da classificação final e processar-se-á dentro do prazo total de validade do Processo 
Seletivo, que é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração Municipal não 
havendo obrigatoriedade da convocação dos candidatos aprovados além da quantidade de vagas estabelecidas neste Edital. 
9.2 As convocações serão realizadas por meio de Editais de Convocação publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município 
https://pontapora.ms.gov.br/v2/ e/ou https://pontapora.ms.gov.br/v2/processo-seletivo-2021/ , em caráter oficial. 
9.3 O Município de Ponta Porã não se responsabilizará por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes do não conhecimento de sua 
convocação publicadas oficialmente nos termos deste Edital. 
9.4 O candidato deverá atender, cumulativamente com o subitem 9.5, no ato da contratação, observados os prazos do Edital de Convocação, 
aos seguintes requisitos: 
9.4.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos 
direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n. 19, 
de 04/06/98, Art. 3º); 
9.4.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da contratação prevista no Edital de convocação; 
9.4.3 Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
9.4.4 Não ter sido demitido do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
9.4.5 Não estar em exercício ou investido em cargo, função ou emprego público em qualquer das esferas de governo, ressalvado os casos 
previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
9.4.6 Estar apto de saúde e fisicamente para o pleno exercício das atribuições do cargo; 
9.5 O candidato aprovado no processo seletivo, no prazo estipulado no Edital de Convocação, deverá comprovar que preenche os requisitos 
exigidos para o cargo, previstos nos itens 9.4 e Anexo I deste Edital, sob pena de perder os direitos advindos de sua aprovação, devendo, 
ainda, apresentar pessoalmente os seguintes documentos: 
a) Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 
b) Carteira de Identidade (R.G.) original e fotocópia; 
c) Título Eleitoral, original e fotocópia; 
d) Provar estar em dia com as obrigações eleitorais, comprovada mediante apresentação de certidão emitida pelo Cartório Eleitoral ou do 
comprovante de votação do último processo eleitoral, original e fotocópia; 
e) Original e Cópia do certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (CDI), a fim de comprovar quitação e dispensa do serviço 
militar obrigatório inicial, para candidatos do sexo masculino; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social original e fotocópia das páginas onde conste o número da carteira e a qualificação civil; 
g) Cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 
h) Original e Cópia autenticada do comprovante da escolaridade exigida para o cargo público; 
i) Carteira de Identificação Profissional ou documento equivalente habilitando o exercício da profissão no Estado de Mato Grosso do Sul, 
quando o cargo assim o exigir, original e fotocópia; 
j) Comprovante de regularidade da última anuidade do Conselho de Classe correspondente, quando o cargo assim o exigir; 
k) Original e fotocópia da certidão de nascimento ou casamento ou da Escritura Pública de União Estável; 
l) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, quando houver; 
m) Comprovante de residência atualizado, expedido há no máximo 3 (três) meses, original e fotocópia, a contar da data de publicação do 
Edital de Convocação; 
n) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (FÓRUM), do(s) domicílio(s) onde residiu e/ou teve domicílio de trabalho 
nos últimos 05 (cinco) anos, sendo de Distribuição Criminal (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor) e Execuções Criminais (Vara de 
Execuções Penais – VEP). No caso de Certidão positiva, juntar certidão(ões) de objeto e pé. A(s) certidão(ões) devem ser emitidas há no 
máximo 90 (noventa) dias da data da posse; 
o) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da(s) Região(ões) onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há no 
máximo 90 (noventa) dias da data da posse; 
p) 1 foto 3 x 4 recente; 
q) Os candidatos que se enquadrarem nas exceções previstas no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal deverão apresentar 
declaração do órgão ao qual estão vinculados constando cargo, carga horária legal, remuneração e horário de trabalho; 
r) Quando convocado deverá apresentar o original do Exame Admissional atualizado, realizado a expensas do candidato; 
s) O candidato que se inscrever para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, quando convocado, deverá comprovar residência na área que 
irá atuar, no mínimo desde a data de abertura das inscrições. 
t) Provar que está regular com a qualificação cadastral no e-Social, através do link:   
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml, mediante apresentação de comprovante emitido pelo 
mesmo.  

http://www.pontapora.ms.gov.br/
https://pontapora.ms.gov.br/v2/processo-seletivo-2021/
http://www.pontapora.ms.gov.br/
https://pontapora.ms.gov.br/v2/processo-seletivo-2021/
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
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u) Outros documentos que se fizerem necessários à época da posse, conforme definido no Edital de Convocação. 
9.6 Para fins de comprovação da Carteira de Identificação Profissional ou documento equivalente habilitando o exercício da profissão no 
Estado do Mato Grosso do Sul, será aceito protocolo de inscrição, de transferência ou de inscrição secundária no respectivo conselho de 
fiscalização do exercício profissional, desde que o referido documento habilite o candidato ao exercício da profissão e que esteja 
acompanhado de declaração com provável data para expedição da identidade funcional. 
9.7 A comprovação da escolaridade exigida para o cargo deverá ser feita por meio da seguinte documentação: 
a) Histórico Escolar, para os cargos de nível fundamental e nível médio ou técnico; 
b) Diploma de Graduação, para os cargos de nível superior; 
c) Diploma de Graduação mais o Certificado de Conclusão de curso de especialização, mestrado e doutorado, para o cargo de nível superior. 
9.8 Quando da convocação para a contratação, o candidato poderá apresentar, para fins de comprovação de conclusão de curso de 
graduação ou pós-graduação, cujo respectivo diploma/certificado se encontre em tramitação para registro, documento comprobatório de 
conclusão de curso (certidão, certificado ou equivalente), emitido pela instituição de ensino, acompanhado, obrigatoriamente, do histórico 
escolar. 
9.8.1 Os documentos comprobatórios de escolaridade a que se refere o item 9.7 deverão conter, obrigatoriamente, a identificação da 
instituição de ensino, o nome do curso, a habilitação obtida, a carga horária do curso, a data de colação de grau, quando tratar-se de curso 
de graduação, ou a data de conclusão do curso, quando tratar-se de pós-graduação, o número do ato de autorização e/ou reconhecimento, 
quando couber, devendo, ainda, ter a assinatura e identificação do responsável pela lavratura do respectivo ato. 
9.8.2 Sendo a comprovação da escolaridade realizada por meio da documentação prevista no item 9.7, o candidato deverá apresentar o 
respectivo diploma ou certificado no prazo de 06 (seis) meses, a contar da data de colação de grau no curso, ou da conclusão do curso de 
pós-graduação, sob pena de anulação da nomeação. 
9.8.2.1 Caso o candidato, quando convocado, tenha colado grau há mais de 18 (dezoito) meses a nível de graduação ou concluído o curso de 
pós-graduação há mais de 18 (dezoito) meses, este deverá apresentar, obrigatoriamente, o respectivo diploma de conclusão da graduação 
ou o certificado de conclusão de curso de pós-graduação, sob pena de perder todos os direitos advindos do Processo Seletivo. 
9.9 Para cumprimento do disposto nas alíneas “n” e “o” do subitem 9.5 é de inteira responsabilidade do candidato buscar junto ao órgão 
emissor quais certidões atendem ao exigido por esse Edital. 
9.10 Quando convocado, o candidato deverá comparecer para apresentação da documentação prevista no item 9.5 e subitens bem como 
para comprovação dos requisitos previstos no item 9.4 e subitens deste Edital, nos locais, dias e horários estabelecidos no Edital de 
Convocação, sob pena de ser Eliminado do Processo  Seletivo. 
9.10.1 O candidato convocado deverá assumir o cargo no prazo estipulado no Edital de Convocação, não havendo direito de prorrogação 
desse prazo em hipótese alguma. 
9.10.2 O candidato que for convocado e recusar a admissão ou deixar de assumir o exercício do cargo público no prazo estipulado no Edital 
de Convocação, perderá todos os direitos advindos de sua  aprovação no Processo  Seletivo. 
9.10.3 No caso do candidato convocado não cumprir algum dos requisitos previstos no Anexo I deste Edital, no item 9.4 e subitens, será 
desclassificado sumariamente do processo seletivo, caracterizando com isso a perda do direito de requerer a qualquer título, sua 
reclassificação na seleção pública. 
  
9.10.4 O grupo dos profissionais que serão convocados do quadro do magistério entrará em exercício do cargo no início do Ano Letivo/2022, 
podendo ser convocados antes desta data caso haja demanda emergencial. 
9.10.5 O grupo dos profissionais que serão convocados do administrativo, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Esporte Cultura e 
Lazer entrará em exercício do cargo no início do Ano Escolar/2022.  
9.10.6 Os demais cargos, não pertencentes a Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, serão convocados de acordo com a 
necessidade da administração. 
 
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Para todos os fins deste Processo Seletivo será considerado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, seguindo o cronograma (Anexo IV). 
10.2 O candidato que fizer em qualquer documentação, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os documentos exigidos pelo 
regulamento do Processo Seletivo ou, ainda, deixar de atender aos requisitos exigidos por este Edital, ainda que verificado posteriormente, 
será excluído do Processo Seletivo, com a consequente anulação do ato de investidura no cargo público pela autoridade competente, sem 
prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, quando couber. 
10.3 Os resultados divulgados no Órgão Oficial Eletrônico do Município terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em 
qualquer fase deverão ser contados com estrita observância do item 8 do Edital de Abertura. 
10.4 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação. 
10.5 Todos os casos omissos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora de Processo Seletivo do Município de Ponta Porã/MS. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes neste 
Edital, serão alocados e armazenados em banco de dados, terá sua manutenção e preservação, pelo prazo de 01 (um) ano, contados a partir 
da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos.  
Ponta Porã-MS, 19 de novembro de 2021. 
 
Município de Ponta Porã 
 
ANEXO I 
 
DEMONSTRATIVO DE CARGOS E ATRIBUIÇÕES 
 
Legenda: PcD - Reserva de vagas para candidatos com deficiência. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Agente Comunitário de Saúde/ESF Cabeceira do 
Apa/Assentamento Aba da Serra 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  
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Agente Comunitário de Saúde/ESF Cabeceira do Apa 1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Dr. Carlos A. Pissini – 
Canaã/Fazenda Santa Virginia 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Dr. Carlos A. Pissini – 
Canaã 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Dr. Pedro Monteiro – 
Granja 

4 1 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Drª. Nislaine C. 
Benites - Renô 

6 1 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Eliza Medina 
Barreto/S. Rafael 

4 1 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Geraldo Garcia 
I/Secador 

3 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Ipê II - PAMM 1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Anastácio Basilio - 
Itamarati Sede/Fetagri   

2 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Anastácio Basilio - 
Itamarati Sede/MST 

3 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Geraldo Garcia – 
Itinerante/Dorcelina 

3 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Geraldo Garcia – 
Itinerante/Antônio João 

2 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Jardim Alegrete 
Cadastro 
Reserva 

- 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Leonor Coelho Batista 
- Jd. Andreazza 

2 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Jardim Estoril 3 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Jardim Vitoria 3 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Dr. José Issa 2 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Nery Alves - 
Marambaia 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Dr. José Bataglin -  
Sanga Puitã 

3 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Dr. José Bataglin 
(Assentamento Corona) Sanga Puitã 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Centro Integrado de 
saúde 

Cadastro 
Reserva 

- 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Vila Aurea 
Cadastro 
Reserva 

- 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Zeneida Terra/Jardim 
Ivone   

4  1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente Comunitário de Saúde/ESF Zeneida Terra/Kamel 
Saad   

6 1 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida a micro área; Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os 
cadastros atualizados; Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As 
visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com 
maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de uma visita/família/mês; Desenvolver ações que 
busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças 
e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na 
comunidade, por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito 
das situações de risco; Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à 
prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades 
do Programa Bolsa-Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 
implantado pelo governo federal, estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe; Alimentar os Sistemas de Informação. É 
permitido ao ACS. Desenvolver outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 
 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF Zeneida 
Terra/Jardim Ivone   

4 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF Ipê II - 4 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  
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PAMM 

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF Nery 
Alves -  Marambaia 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF Dr. José 
Bataglin - Sanga Puitã 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/Jardim Vitoria 3  - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/Jardim 
Alegrete 

2  - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF Vila Áurea 2 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF  Dr. Pedro 
Monteiro - Granja 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF Jardim 
Estoril 

2 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF Dr. José 
Issa 

2 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF Drª. 
Nislaine C. Benites - Renô 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/Vigilância em 
Saúde 

14 1  1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/ESF Unidade 
Cento Integrado de Saúde 

4 1 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/Itamarati 
Sede 

2 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/Leonor 
Coelho Batista- Andreazza 

2 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/Eliza Medina - 
São Rafael 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/Dorcelina 
Folador 

1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

Agente de Combate a Endemias Endemias/Itinerante 1 - 1.550,00 40h semanal Ensino Médio  

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas esquitossomose, dentre outros; Palestras, dedetização, limpeza e 
exames; Realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros 
de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em imóveis; Implantar a vigilância entomológica em municípios não infestados pelo Aedes Aegypiti; 
Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no Município, conforme classificação epidemiológica para 
leshmaniose visceral; Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação de peste em áreas focais; 
Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica; Realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, 
visando o controle da dengue; Realizar exames coproscópicos para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas; 
Palestrar em escolar e outros seguimentos, e, Dedetizar para combater ao Dengue e outros insetos. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Agente de Fiscalização e Vigilância Sanitária 
Cadastro 
Reserva 

- 1.017,06 40h semanal Ensino Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Visitar periodicamente estabelecimentos de comércio varejista; fiscalizar condições de higiene em estabelecimentos comerciais e industriais; 
orientar e determinar ações para pronta solução de irregularidades; providenciar a retirada de produtos que apresentam condições 
impróprias ao consumo; vistoriar boxes e bancas de vendas de produtos alimentícios; preencher relatório diário de suas atividades; executar 
outras atividades correlatas.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Agente Social 3 - 1.018,66 40h semanal 
Ensino 
Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Trabalhar junto a usuários de álcool, crack e outras drogas, agregando conhecimentos básicos sobre Redução de Danos, uso, abuso e 
dependência de substâncias psicoativas; realizar atividades educativas e culturais (educativas e lúdicas); dispensação de insumos de proteção 
à saúde; encaminhar e mediar o processo de encaminhamento para Rede de Saúde e intersetorial; e acompanhar o cuidado das pessoas em 
situação de rua. 
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CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Assistente  Administrativo I 37 2 1.017,06 40h semanal 
Ensino Médio 
– Curso de 
Informática 

Assistente Administrativo I – Rural 3 - 1.017,06 40h semanal 
Ensino Médio 
– Curso de 
Informática 

Assistente Administrativo I – Rural – Cabeceira do Apa 2 - 1.017,06 40h semanal 
Ensino Médio 
– Curso de 
Informática 

Assistente Administrativo I – Sanga Puitã 1 - 1.017,06 40h semanal 
Ensino Médio 
– Curso de 
Informática 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Atender o público em geral, pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e realizando encaminhamentos; manter organizados e 
atualizados os arquivos e seus controles; executar atividades pertinentes à área de pessoal como frequência, férias, benefícios, cálculos, 
cadastros e outros; elaborar e digitar planilhas e correspondências; atualizar tabelas e quadros demonstrativos; emitir relatórios e listagens; 
receber e enviar correspondências e documentos; cadastrar, organizar, arquivar e consultar prontuários; ler e arquivar publicações do Diário 
Oficial do Município; receber e prestar contas de verbas de adiantamento; receber, controlar e distribuir material de consumo; relacionar e 
controlar bens patrimoniais; verificar comprovantes e documentos relativos a pagamentos e outras transações financeiras; preparar relação 
de cobrança e pagamentos efetuados; controlar a arrecadação de impostos; auxiliar na elaboração de balancetes, balanços e outros 
demonstrativos contábeis; elaborar e digitar editais licitatórios e demais planilhas do processo de compras, observando os dispositivos legais 
específicos; efetuar a abertura de processos de licitação; pesquisar novos fornecedores; emitir mapas de preços; analisar pedidos de 
compras e serviços; analisar propostas comerciais; fazer abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”, encaminhar processos para 
reserva de dotação orçamentária e averiguação de sua regularidade sob o aspecto legal; atender fornecedores e representantes comerciais; 
executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Auxiliar de Serviços Diversos 70 4 1.005.55 40h semanal Ensino Fundamental  

Auxiliar de Serviços Diversos – Rural 2 - 1.005.55 40h semanal Ensino Fundamental  

Auxiliar de Serviços Diversos – Sanga Puitã 1 - 1.005.55 40h semanal Ensino Fundamental  

Auxiliar de Serviços Diversos – Cabeceira Apa 1 - 1.005.55 40h semanal Ensino Fundamental  

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Efetuar a limpeza em prédios, pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas e outros locais, varrendo, tirando o pó, lustrando móveis, lavando 
vidraças e instalações, arrumando armários e estantes; executar a higienização e desinfecção em salas, móveis, objetos e outros 
equipamentos; armazenar corretamente os gêneros alimentícios; aplicar os princípios básicos de limpeza, higiene e aproveitamento de 
alimentos; cortar, picar, lavar os alimentos; lavar, enxugar e guardar utensílios; fazer café, chá e sucos e distribuir nas unidades da Prefeitura 
e servir quando solicitado; recolher louças, garrafas térmicas e proceder sua lavação; manter a copa limpa e arrumada; lavar e passar peças 
de vestuário, cama, mesa e banho; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; executar outras atividades 
correlatas. 
 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Ajudante de Manutenção 80 4 1.005.55 40h semanal Ensino Fundamental  

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Efetuar serviços de varrição, capinação, roçada, jardinagem e outros das vias públicas; recolher o lixo e entulho e colocar no caminhão; 
efetuar a manutenção e conservação de jardins: irrigar e preparar a terra, podar plantas, arbustos e árvores, plantar mudas; separar os 
materiais recicláveis provenientes dos lixos da população, fazer a prensa dos materiais e carregar os rejeitos até o aterro sanitário; auxiliar o 
mecânico na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos: efetuar serviços de limpeza na oficina: recolher 
ferramentas e desligar equipamentos ao final dos trabalhos; abrir e tampar covas no cemitério conforme normas específicas; lavar, limpar e 
lubrificar veículos; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; executar outras atividades correlatas.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Assistente Social 12 1 1.509,24 30h semanal 

Curso Superior em 
Serviço Social e registro 
profissional no 
Conselho da categoria 
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DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Social – Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas e 
aplicando métodos e processos básicos do serviço social; planejar e executar programas de serviço social, realizando atividades de caráter 
educativo, recreativo, cultural e assistencial à saúde. Atuar na comunidade aplicando conhecimentos de gestão e dinâmicas participativas, 
dirigindo atividades com grupos e organizações sociais.  
Educacional – Elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a participação de indivíduos e grupos nas definições 
de alternativas para problemas identificados; interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio educacional, para atuar na prevenção e 
tratamento de questões de origem sócio econômica, que interferem na saúde, aprendizagem e trabalho; promover a participação grupal, 
desenvolvendo a consciência social; identificar fatores que limitam a potencialidade dos alunos, atuando no sentido de melhorar a processo 
ensino – aprendizagem; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Auxiliar em Saúde Bucal 15 1 1.014.41 40h semanal 

Ensino Médio – 
registro no Conselho 
Regional de 
Odontologia 

Auxiliar em Saúde Bucal – ESF Urbana  9 1 1.014.41 40h semanal 

Ensino Médio – 
registro no Conselho 
Regional de 
Odontologia 

Auxiliar em Saúde Bucal – ESF Rural 3 - 1.014.41 40h semanal 

Ensino Médio – 
registro no Conselho 
Regional de 
Odontologia 

Auxiliar em Saúde Bucal – ESF Rural – Cabeceira do 
Apa 

1 - 1.014.41 40h semanal 

Ensino Médio – 
registro no Conselho 
Regional de 
Odontologia 

Auxiliar em Saúde Bucal – ESF Rural – AMFFI 1 - 1.014.41 40h semanal 

Ensino Médio – 
registro no Conselho 
Regional de 
Odontologia 

Auxiliar em Saúde Bucal – ESF Rural – Sanga Puitã 1 - 1.014.41 40h semanal 

Ensino Médio – 
registro no Conselho 
Regional de 
Odontologia 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Recepcionar e identificar o paciente; explicar os procedimentos a serem realizados; organizar a sala para atendimento; observar as normas 
de vigilância à saúde e à saúde ambiental; realizar procedimentos de Biossegurança; preparar o paciente para ao atendimento; auxiliar o 
Cirurgião Dentista junto à cadeira operatória; manipular materiais de uso odontológico; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; 
selecionar moldeiras; revelar e montar radiografias intra-orais; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; 
manter atualizado e organizar arquivos, fichários e controle de estoques; participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; 
participar das atividades de Educação permanente executar outras atividades correlatas. 

 
 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Cirurgião Dentista  1 

 
- 

1.509,24  20h semanal 

Ensino Superior em 
Odontologia e 
registro profissional 
no 
Conselho da 
categoria 

Cirurgião Dentista – ESF Urbana 9 

 
1 

1.509,24 (2x) 40h semanal 

Ensino Superior em 
Odontologia e 
registro profissional 
no 
Conselho da 
categoria 

Cirurgião Dentista – ESF Rural 3 

 
- 

1.509,24 (2x) 40h semanal 

Ensino Superior em 
Odontologia e 
registro profissional 
no 
Conselho da 
categoria 
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Cirurgião Dentista – ESF Rural – Cabeceira do Apa 1 

 
- 

1.509,24 (2x) 40h semanal 

Ensino Superior em 
Odontologia e 
registro profissional 
no 
Conselho da 
categoria 

Cirurgião Dentista  - ESF Rural - AMFFI  1 

 
- 

1.509,24 (2x) 40h semanal 

Ensino Superior em 
Odontologia e 
registro profissional 
no 
Conselho da 
categoria 

Cirurgião Dentista  - ESF Rural – Sanga Puitã  1 

 
- 

1.509,24 (2x) 40h semanal 

Ensino Superior em 
Odontologia e 
registro profissional 
no 
Conselho da 
categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos; 
realizar o cuidado em saúde da população adstrita da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar busca ativa e 
notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; participar de atividades de 
educação permanente; Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; elaborar diagnóstico e 
prognóstico e tratamento das afecções da cavidade bucal; examinar e identificar alterações de cabeça e pescoço, identificando a extensão e 
profundidade dos problemas detectados; executar procedimentos preventivos envolvendo raspagem, limpeza e polimento dos dentes e 
gengivas; elaborar procedimentos educativos individuais e coletivos de prevenção à saúde bucal; coordenar e orientar as atividades 
auxiliares do consultório dentário em procedimentos individuais e coletivos de biossegurança; executar curativos envolvendo exodontia de 
raízes e dentes, drenagem de abscesso, suturas de tecidos moles e restauração de cáries dentárias; prescrever ou administrar 
medicamentos; elaborar normas e procedimentos técnicos e administrativos; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de 
processos terapêuticos em Unidades de Saúde; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Cirurgião Dentista - Centro de Especialidades 
Ondontológicas/CEO (Endodontista) 

2 

 
 
- 

1.509,24 + 
Produtividade 

20h semanal 

Ensino Superior em 
Odontologia, 
certificado de 
especialização na área 
específica e  registro 
profissional no 
Conselho da categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Atendem e orientam pacientes e executam tratamento odontológico, realizando, entre outras atividades, radiografias, tratamento de 
doenças gengivais e canais. Diagnosticam e avaliam pacientes e planejam tratamento. Podem desenvolver pesquisas na prática odontológica 
e integrar comissões de normatização do exercício da profissão. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Cirurgião Dentista - Centro de Especialidades 
Odontológicas/CEO (Dentístico) 

1 

 
 
- 

1.509,24 + 
Produtividade 

20h semanal 

Ensino Superior em 
Odontologia, 
certificado de 
especialização na área 
específica e  registro 
profissional no 
Conselho da categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Tem como função restaurar os dentes tratados que foram passados pela Endodontia e realizar reconstrução da Coroa Dentária.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Cirurgião Dentista - Centro de Especialidades 
Odontológicas/CEO (Bucomaxilofacial) 

1 

 
 
- 

1.509,24 + 
Produtividade 

20h semanal 

Ensino Superior em 
Odontologia, 
certificado de 
especialização na área 
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específica e  registro 
profissional no 
Conselho da categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Odontólogo Cirurgião Buco Maxilo Facial; Realizar consultas e 
atendimentos odontológicos; emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, promover o tratamento de patologias relacionadas às seguintes 
situações: anatomia do terço médio e inferior da face; infecções de origem dental; dentes inclusos; periapicopatias; cistos e tumores 
benignos dos maxilares e dos tecidos moles da face das afecções do seio maxilar traumatologia buco maxilo facial; ortodôntico-cirúrgico das 
deformidades dentofaciais; das alterações das articulações temporomandibulares; anestesiar local da região buco maxilo facial; realizar pré-
operatório em cirurgia buco maxilo facial; transplantar;implantar; exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização 
profissional nas unidades de saúde municipais. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Coletor de Lixo 28 2 1.005,55 40h semanal Ensino Fundamental  

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Percorrer vias públicas seguindo roteiros pré-estabelecidos, coletando e colocando o lixo em caçambas apropriadas; acompanhar o veículo 
até o local de descarregamento, executando a triagem dos materiais coletados, observando normas de segurança e critérios estabelecidos; 
executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Cuidador de Idoso 13 1 1.018,66 40h semanal Ensino Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Receber/ executar planos, orientações e procedimentos definidos pelos profissionais da área de saúde, de acordo com a orientação da 
coordenação; Zelar e controlar o uso dos materiais utilizados para o trabalho específico; Acompanhar o idoso nos procedimentos internos e 
externos (consultas, laboratórios, internações e outros) em seguida registrar em prontuários, e no livro ata para relatório; Realizar higiene 
diária dos idosos, de maneira especial dos dependentes, tantas vezes quantas necessárias (banho trocas de fraldas, corte de unhas, higiene 
bucal, após uso sanitário e cuidados com os pés, cortes de cabelos e barbearia); Observar/Relatar a coordenação todas as situações de 
anormalidade como ferimentos, hematomas, micoses, distúrbios na fala e na locomoção, febre, vômitos, diarréia, prostração, falta de 
apetite, ansiedade, agressividade, distúrbios do sono, confusão mental etc; Administrar medicamentos conforme prescrição médica; Checar 
medicações e aprazamentos de medicamentos e procedimentos expostos no mural da instituição; Registrar em livro ata, qualquer 
intercorrência, conduta realizada, recusa de medicações, procedimentos realizados, (tais como curativos, sinais vitais verificados, 
nebulizações, descontaminação e esterilização de material, controle de glicemia e correções se necessário, administração de insulina via 
subcutânea, entre outros) materiais que estejam em falta, atendimento médico, situação das feridas e caracterizar quedas e conduta 
realizada, entre outros; Cuidar do ambiente de trabalho: descontaminação do local, dos equipamentos, organização de gavetas e armários, 
dos materiais utilizados no setor; Cuidar da identificação, organização e higiene dos recipientes de distribuição dos medicamentos; Ouvir e 
confortar o idoso nas queixas e valorizá-las com senso crítico na definição de ações, e sempre comunicar a coordenação; Observar 
alimentação de todos os idosos para que ocorra de forma segura em especial os idosos dependentes procurando sempre que possível levá-
los à mesa do refeitório; Proporcionar banho de sol em horários adequados bem como passeios internos e externos; Proporcionar 
adequação postural, principalmente nos dependentes, nas cadeiras, na cama, no descanso para os pés, no aspecto do conforto nas roupas e 
outros; Nas trocas de plantão todos os cuidadores, deverão chegar com antecedência mínima de 10 minutos, para verificação das 
dependências e da situação dos idosos, relatando fatos relevantes no livro de intercorrência; Participar de reuniões quando solicitado; 
Higienização de papagaios e comadres; Verificação dos sinais vitais; Colaborar no auxílio de vestuário respeitando e estimulando a escolha da 
vestimenta do idoso; Colaborar em Auxiliar os idosos dependentes no uso do sanitário; Mudança de decúbito realizado com idosos 
dependentes a cada duas horas. Realizar curativos conforme prescrição médica; Colaborar no recolhimento das roupas sujas das 
dependências e encaminhar para local apropriado.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Cuidador Infantil 17 1 1.018,66 40h semanal Ensino Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Organizar a rotina doméstica e o espaço residencial das crianças e dos adolescentes; Cuidar da  alimentação, higiene e proteção das crianças 
e adolescentes ; Planejar e acompanhar a rotina das crianças e adolescentes na instituição; Estabelecer relação personalizada,  
individualizada,  de confiança  e respeito com cada criança e/ou adolescente; Organizar o ambiente (espaço físico) e propor  atividades 
adequadas ao grau de desenvolvimento e limites de cada criança ou adolescente; Auxiliar a  criança e  o adolescente para lidar com sua 
história de vida, fortalecimento da auto-estima e construção da identidade; Realizar registros individuais por meio de diários e fotografias 
como forma de  preservar sua história de vida; Acompanhar a criança e o adolescente nos  serviços de saúde, escola e outros serviços 
requeridos no cotidiano sempre que necessário, mesmo quando for necessário a presença de um técnico ou coordenador;  Realizar os 
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procedimentos de  preparação da criança ou adolescente para o desligamento  orientado e supervisionado pela psicóloga; Registrar em livro 
ata, qualquer intercorrência e conduta realizada durante o plantão. 
Desenvolver outras atividades de sua atribuição, solicitada  pelo coordenador (a). 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Cuidador para pessoa com deficiência 5 1 1.018,66 40h semanal Ensino Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas com vistas a 
promoção do grau de autonomia de cada indivíduo);  
Apoio nas atividades da vida diária;  
Contribuição para desenvolver a autonomia e a independência, respeitando o processo de cada um;  
Organização de registros individuais sobre o desenvolvimento pessoal de cada usuário, de modo a preservar sua história de vida;  
Acompanhamento aos serviços de saúde, educação, profissionalização e outros requeridos no cotidiano.; 
 Apoio na preparação do usuário para o desligamento, quando for o caso, contando com orientação e supervisão de um profissional de nível 
superio 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Educador Social 8 1 1.018,66 40h semanal Ensino Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação 
social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em 
consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 
Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 
Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; Apoiar e participar 
no planejamento das ações; Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; Apoiar no processo de mobilização e 
campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação 
de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 
Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; Apoiar na elaboração de registros das 
atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do 
Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, 
projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, 
dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos 
realizados; Apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; Participar das reuniões de equipe para o 
planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver atividades que contribuam com a 
prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; 
Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; Informar, sensibilizar e encaminhar 
famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e 
projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e 
demandas. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS CARGA HORÁRIA REQUISITOS 

Enfermeiro 12 

 
1 

1.509,24 40h semanal 

Graduação em 
Enfermagem e 
registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

Enfermeiro – ESF Urbano 9 

 
1 

1.509,24 + 
Produtividade 

40h semanal 

Graduação em 
Enfermagem e 
registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

Enfermeiro – ESF Rural 4 

 
- 

1.509,24 
+ Produtividade 

40h semanal 

Graduação em 
Enfermagem e 
registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

Enfermeiro – ESF Rural – Cabeceira do Apa 1 
 
- 
 

1.509,24 
+ Produtividade 

40h semanal 
Graduação em 
Enfermagem e 
registro 
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profissional no 
Conselho da 
categoria 

Enfermeiro - Unidade de Saúde Prisional/Masculino 1 

 
- 

1.509,24 + 
Produtividade 

40h semanal 

Graduação em 
Enfermagem e 
registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

Enfermeiro - Consultório na Rua 1 

 
- 

1.509,24 40h semanal 

Graduação em 
Enfermagem e 
registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

Enfermeiro - Equipe Multiprofissional de Atendimento 
Domiciliar (EMAD) 

2 

 
- 

1.509,24 40h semanal 

Graduação em 
Enfermagem e 
registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

Enfermeiro - Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - 192 

1 

 
 
 
- 

1.509,24 40h semanal 

Graduação em 
Enfermagem, e  
Curso Específico  
de Socorrista 
e/ou Urgência e 
Emergência.   e 
registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, 
Receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; Planejar, organizar, coordenar, executar 
e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; emitir parecer sobre matéria de enfermagem; cuidar diretamente de pacientes graves 
com risco de morte; realizar os cuidados de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de 
tomar decisões imediatas; participar do planejamento, execução e avaliação do programa de reabilitação; manter a prevenção e controle 
sistemático de infecção hospitalar, participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
epidemiológica; participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes 
durante a assistência de enfermagem; participar de programas e atividades de educação sanitária, participar da elaboração e 
operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; coordenar a equipe de 
enfermagem, integrante da estrutura básica da instituição; organizar e dirigir os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e 
auxiliares; realizar consulta de enfermagem; participar dos programas e atividades de assistência integral à saúde; participar dos programas 
de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e no Trabalho;. Realizar visitas domiciliares; 
promover bloqueios de epidemias; promover educação permanente e grupos educativos com pacientes; atuar de forma integrada com 
profissionais de outras instituições; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; 
desenvolver ações de prevenção, promoção e reabilitação da saúde, em nível individual e coletivo; realizar busca ativa e notificação de 
doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local ; tomar decisões visando o uso 
apropriado, a eficiência, a eficácia e o custo efetividade da força de trabalho, medicamentos, equipamentos, procedimentos e práticas; 
avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas; manter o sigilo das informações confiadas, na 
interação com outros profissionais de saúde e o público em geral; planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e 
executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS CARGA HORÁRIA REQUISITOS 

Engenheiro de Alimentos 1 - 1.509,24 40h semanal 
Graduação em 
Engenharia de 
Alimentos 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Efetuar análises referentes às relações de consumo, bem como o seu efetivo controle, atendendo às normas legais vigentes seja por meio de 
inspeções espontâneas, sistemáticas ou dirigidas; fazer observar, executar atividades e praticar atos administrativos previstos na legislação 
sanitária e as referentes às relações de consumo, exarando documentos fiscais e outros que se fizerem necessários, em conformidade com a 
legislação sanitária; fiscalizar o cumprimento das normais exigidas para comunicação de início de fabricação e registro de produtos novos; 
fiscalizar a fabricação, conservação, estocagem, preservação,  distribuição e transporte de produtos alimentícios industrializados e bebidas. 
Participar da elaboração de programas educativos junto à população para orientar, conscientizar e motivar o cidadão quanto aos seus 
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direitos e obrigações nas relações de consumo; proceder a apreensões, inutilizações e coletas de amostras, efetuar embargos interdições, 
intimar, autuar, interditar, advertir, praticar a intervenção administrativa e outros atos previstos na legislação sanitária; elaborar  parecer 
fiscal em processos de recursos oriundos de penalidades impostas em decorrência do poder de polícia do Município; encaminhar para 
análise laboratorial alimentos e outros produtos para fins de controle sanitário; apreender alimentos que estejam em desacordo com a 
legislação sanitária vigente; elaborar relatórios, laudos e outros documentos relacionados com a fiscalização sanitária; expedir auto de 
infração, e termos de interdição, apreensão e de coleta de amostras e aplicar as penalidades que lhe forem delegadas; executar e/ou 
participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as demais unidades e referentes à Vigilância em Saúde e Ambiental. 
Executar outras tarefas previstas na legislação sanitária e referente às relações de consumo, na área de sua competência, e a critério da 
chefia imediata. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Entrevistador 7 1 1.018,66 40h semanal Ensino Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Entrevistar pessoas para coleta de dados; - preencher os Formulários do CadÚnico tanto manualmente, quanto no sistema on-line; - incluir 
dados no sistema de cadastramento, por meio de digitação e transmissão dos dados das famílias cadastradas, acompanhando o retorno do 
processamento pela Caixa Econômica Federal - CAIXA; - alterar, atualizar e confirmar os registros cadastrais; - atender ao público para 
informações específicas do Programa Bolsa Família; - proceder extração do cadastro das famílias do sistema para assinaturas; - transmitir os 
dados familiares por meio do aplicativo específico disponibilizado aos municípios; - contactar outros municípios e estados, para verificação 
de benefícios de cadastro em transferência; - executar outras atribuições afins em consonância com a Política Publica de âmbito Federal, dos 
programas abrigados nesta ação municipal. - efetuar demais tarefas correlatas a sua função 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Farmacêutico 2 - 1.509,24 
40h 
semanal 

Graduação em 
Farmácia e Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Atuar em equipe multiprofissional assegurando a assistência terapêutica universalizada na promoção, proteção e recuperação da saúde da 
população, em seus aspectos individuais e coletivos; desenvolver atividades de planejamento, pesquisa, manipulação, produção, controle de 
qualidade, vigilância epidemiológica, farmacológica e sanitária dos medicamentos e produtos farmacêuticos; atuar no controle e 
gerenciamento de medicamentos e correlatos (políticas de saúde e de medicamentos); prestar assistência farmacêutica na dispenção e 
distribuição de medicamentos e correlatos envolvendo revisão, atualização, inspeção e fiscalização; elaboração de laudos técnicos e a 
realização de perícias técnico-legais relacionadas com atividades, produtos, fórmulas, processos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; 
atuar na seleção (padronização), compra (licitação e opção técnica), armazenamento e distribuição de medicamentos e correlatos; atuar no 
controle de qualidade, iniquidade e eficácia dos medicamentos; desenvolver atividades de formação e educação; executar outras atividades 
compatíveis com o cargo. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Farmacêutico Bioquímico 1 

- 

1.509,24 
40h 
semanal 

Curso Superior em 
Farmácia-
Bioquímica ou 
Curso Superior em 
Farmácia com 
Habilitação em 
Bioquímica e 
Registro no 
Conselho da 
Categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Atuar em equipe multiprofissional assegurando a assistência terapêutica universalizada na promoção, proteção e recuperação da saúde da 
população, em seus aspectos individuais e coletivos; desenvolver atividades de planejamento, pesquisa, manipulação, produção, controle de 
qualidade, vigilância epidemiológica, farmacológica e sanitária dos medicamentos e produtos farmacêuticos; atuar no controle e 
gerenciamento de medicamentos e correlatos (políticas de saúde e de medicamentos); prestar assistência farmacêutica na dispenção e 
distribuição de medicamentos e correlatos envolvendo revisão, atualização, inspeção e fiscalização; elaboração de laudos técnicos e a 
realização de perícias técnico-legais relacionadas com atividades, produtos, fórmulas, processos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; 
atuar na seleção (padronização), compra (licitação e opção técnica), armazenamento e distribuição de medicamentos e correlatos; atuar no 
controle de qualidade, iniquidade e eficácia dos medicamentos; desenvolver atividades de formação e educação; atuar e responder pelas 
análises clínicas; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
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CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Fisioterapeuta -  Equipe Multiprofissional de 
Atendimento Domiciliar (EMAD) 

2 

 
- 

1.509,24 30h semanal 

Graduação em 
Fisioterapia e registro 
profissional no 
Conselho da categoria 

Fisioterapeuta - Programa Tuberculose e 
Hanseníase 

1 

 
- 

1.509,24 30h semanal 

Graduação em 
Fisioterapia e registro 
profissional no 
Conselho da categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de Saúde; realizar visitas domiciliares; atuar em todos os níveis de atenção 
à saúde, integrando-se em programas de promoção, manutenção prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde; recepcionar e 
promover consultas, avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo dados, solicitando, executando e interpretando exames 
propedêuticos e complementares que permitam elaborar diagnóstico cinético – funcional, para eleger e quantificar as intervenções e 
condutas fisioterapêuticas apropriadas; emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios; atuar em equipe multiprofissional no 
desenvolvimento de processos terapêuticos em Unidades de Saúde; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Fonoaudiólogo  1 

 
- 

1.509,24 40h semanal 

Graduação em 
Fonoaudiologia e 
registro profissional no 
Conselho da categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Atuar em equipes multifuncionais, no desenvolvimento de projetos terapêuticos; abordar os distúrbios da comunicação, prevenindo, 
avaliando, diagnosticando e reabilitando alterações na audição, voz, fala, linguagem, motricidade oral e leitura escrita, oferecendo 
atendimento a todas as idades; realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em saúde; facilitar o acesso e a 
participação do paciente e seus familiares no processo de tratamento, incentivando o auto – cuidado ; participar do planejamento, 
coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas no órgão por outros servidores ou estagiários e voluntários; atuar na comunidade 
através de ações intersetoriais; executar outras atividades compatíveis com o cargo.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Médico - Estratégia Saúde da Família (ESF) 1 

 
 
- 

3.147,32 (2x) + 
Produtividade 

40h semanal 

Curso Superior em 
Medicina e registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

Médico 
Cadastro 
Reserva 

 
 
- 3.147,32 20h semanal 

Curso Superior em 
Medicina e registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

Médico -Unidade de Saúde Prisional Masculino 1 

 
 
- 

3.147,32 (2x) + 
Produtividade 

40h semanal 

Curso Superior em 
Medicina e registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Participar do processo de Territorialização e mapeamento da área de atuação, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, 
Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação 
compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades 
em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; Indicar de forma 
compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente; Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da USB.e executar outras atividades correlatas.  
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CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Médico Veterinário 2 

 
- 

3.147,32 40h semanal 

Curso Superior em 
Medicina 
Veterinária e 
registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais; proceder ao controle de zoonoses; orientar proprietários sobre o modo de 
tratar e criar animais; fazer o atendimento ambulatorial de pessoas atacadas por animais; executar outras atividades compatíveis com o 
cargo.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Motorista III - Veículo Leve 5 1 1.010,72 40h semanal 
Ensino Fundamental 
Completo e CNH 
classe B 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Dirigir veículo utilitário e de passeio transportando pessoas para dentro do município e a outros municípios; manter as velocidades 
permitidas observando as regras de trânsito; transportar mercadorias, malotes, equipamentos e materiais para exame de saúde; zelar pela 
segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; zelar pela documentação e conservação do veículo; executar outras 
atividades correlatas.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Motorista II - Caminhão 3 
 
- 1.014,41 40h semanal 

Ensino Médio  
Completo e CNH 
classe C 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Dirigir caminhões observando os cuidados necessários no transporte e acomodação de cargas e pessoas; manter as velocidades permitidas 
observando as regras de trânsito;  zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; zelar pela documentação 
e conservação do veículo; executar outras atividades correlatas.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Motorista I-Ônibus e Ambulância (transporte escolar) 3 

 
- 

1.017,06 40h semanal 

Ensino Médio, CNH 
classe D ou E e Curso 
de Condutor de 
Veículo de Transporte 
de  Escolar 

Motorista I-Ônibus e Ambulância – Rural ESF 
Itamarati Sede 

2 

 
- 

1.017,06 40h semanal 

Ensino Médio, CNH 
classe D ou E  e Curso 
de Condutor de 
Veículo de 
Emergência 

Motorista I-Ônibus e Ambulância – Rural Cabeceira 
do Apa 

3 

 
- 

1.017,06 40h semanal 

Ensino Médio, CNH 
classe D ou E  e Curso 
de Condutor de 
Veículo de 
Emergência 

Motorista I-Ônibus e Ambulância – Condutor de 
Veícuílo de Urgência-SAMU 192 

5 

 
 
 
 
1 1.017,06 40h semanal 

Ensino Médio, CNH 
classe D ou E,  Curso 
de Condutor de 
Veículo de 
Emergência e  Curso 
Específico  de 
Socorrista e/ou 
Urgência e 
Emergência.  
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DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Dirigir veículo ambulância observando os cuidados necessários no transporte e acomodação de pacientes; conduzir veículo do tipo ônibus; 
dirigir caminhões observando os cuidados necessários no transporte e acomodação de cargas e pessoas; manter as velocidades permitidas 
observando as regras de trânsito; zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; zelar pela documentação 
e conservação do veículo; executar outras atividades correlatas.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAG
AS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Nutricionista 1 

 
- 

1.509,24 40h semanal 

Curso Superior em 
Nutrição e registro 
profissional no 
Conselho da 
categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Planejar e elaborar o cardápio alimentar para as escolas, creches e hospitais; orientar na elaboração de alimentos nos estabelecimentos 
municipais; orientar quanto à compra de produtos alimentares; orientar quanto ao controle de estoque e armazenagem; responder pela 
qualidade da alimentação consumida; executar outras atividades compatíveis com o cargo.  

 
 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Oficial de Cozinha 40 2 1.008,12 40h semanal 
Ensino Fundamental 
Completo 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Receber e armazenar adequadamente os gêneros alimentícios; preparar refeições conforme técnica adequada para cada gênero alimentício; 
preparar e distribuir alimentos para creches e escolas; relacionar os mantimentos necessários; fazer café, chá e sucos; recolher louças e 
garrafa térmica; lavar panelas, louças e outros apetrechos de cozinha; arrumar a cozinha após o encerramento das atividades; aplicar os 
princípios básicos de limpeza, higiene e aproveitamento de alimentos; organizar e controlar o depósito de materiais e gêneros alimentícios, 
verificando estoque e estado de conservação; lavar, enxugar e guardar utensílios; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e 
materiais utilizados; executar outras atividades correlatas.  

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Oficial de Manutenção 2 - 1.010,72 40h semanal 

Ensino Fundamental e 
curso de capacitação 
ou experiência em 
uma das atividades da 
construção civil 
(pintura, elétrica, 
hidráulica, carpintaria 
ou pedreiro). 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Atuar na construção, manutenção, conservação e recuperação do patrimônio público; montar, testar e manter instalações elétricas e 
similares; montar e reparar sistemas de tubulações de água, esgoto, pias, tanques, vasos sanitários, registros, torneiras, caixas de água e 
outros; desmontar, montar e recolocar pneus em veículos; reparar pneus e câmaras examinando partes internas e externas; identificar e 
retirar corpos estranhos nas bandas de rodagem; executar obras de alvenaria em paredes, pisos e telhados em estruturas internas e 
externas; realizar reparos e revestimentos em estruturas hidráulicas e de esgotos; executar serviços gerais de pinturas; montar e reparar 
peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas; confeccionar conjuntos ou peças de edificações; compor tesouras, armações 
de telhados, andaimes, armações de portas, janelas, caixilhos e outras esquadrias; selecionar, desentortar, medir, curvar, cortar e montar 
vergalhões; introduzir armações de ferro nas formas de madeira; zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e 
dependências; executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Operador de Máquinas 2 
 
- 

1.014,41 40h semanal 
Ensino Médio, CNH 
classe C 
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DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Conduzir e operar veículos pesados do tipo pá-carregadeira, trator, motoniveladora, rolo compactador e outros similares; efetuar transporte 
de cargas; verificar as condições de funcionamento e nível de combustível; zelar pela manutenção e conservação da máquina; executar 
outras atividades correlatas. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Orientador Social 6 1 1.018,66 40h semanal Ensino Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos 
indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva 
da família; Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e 
participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando 
em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 
Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 
Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; Apoiar e participar 
no planejamento das ações; Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na 
comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos 
e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para 
a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades 
socioassistenciais; Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; Apoiar os demais membros da equipe de 
referência em todas etapas do processo de trabalho; Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe 
com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, 
familiar; Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, 
ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo 
para o usufruto de direitos sociais; Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; Apoiar na articulação com a rede de 
serviços socioassistenciais e políticas públicas; Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e 
comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; Apoiar na identificação e acompanhamento das 
famílias em descumprimento de condicionalidades; Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de 
acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de 
intermediação de mão de obra; Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros 
periódicos; Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Professor de Arte 
Cadastro 
Reserva 

- 2.111,62 20h semanal 
Licenciatura em arte 
ou educação artística 

Professor de Educação Física 
Cadastro 
Reserva 

- 
 
2.111,62 

20h semanal 
Licenciatura em 
educação física. 

Professor de Língua Inglesa 
Cadastro 
Reserva 

- 
 
2.111,62 20h semanal 

Licenciatura em letras 
com habilitação em 
Inglês. 

Professor do 1º ao 5º ano 
Cadastro 
Reserva 

 
 
- 
 
 

 
 
2.111,62 

20h semanal 

Magistério de 4 
(quatro) anos, 
Licenciatura em 
pedagogia com 
habilitação para 
docência nos anos 
iniciais do ensino 
fundamental ou 
normal superior 

Professor de Educação Infantil 
Cadastro 
Reserva 

 
- 
 
 

 
 
2.111,62 

20h semanal 

Ensino Superior 
concluído no Curso de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia; ou Ensino 
Superior concluído no 
Curso de Licenciatura 
Plena em Normal 
Superior 

Professor de Música 
Cadastro 
Reserva 

- 
2.111,62 

 
Licenciatura em 
Música 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola. 
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CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Professor de Apoio Pedagógico 
Cadastro 
Reserva 

 
- 

2.111,62 20h semanal 

Licenciatura para 
docência e 
Especialização em 
Educação Especial 

Professor de Sala de Recurso Multifuncional -  
 Cadastro 

Reserva 
- 2.111,62 20h semanal 

Licenciatura para 
docência e 
Especialização em 
Educação Especial 

Professor para atuar no Centro de Equoterapia CADU 
– Ponta Porã – MS  

Cadastro 
Reserva 

- 2.111,62 20h semanal 

LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA E/OU 
EDUCAÇÃO FÍSICA  
Curso ANDE BRASIL 
NÍVEL BÁSICO E OU 
AVANÇADO 
 

Professor para atuar como Instrutor em Braille:  

Cadastro 
Reserva 

- 2.111,62 20h semanal 

LICENCIATURA EM 
QUALQUER ÁREA 
Formação em Pré 
Braille, Braille I e 
Braille II, Soroban e 
Mobilidade. 
 

Professor para atuar como Tradutor/Instrutor e 
Intérprete da Língua Brasileira de Sinais –LIBRAS  

Cadastro 
Reserva 

- 2.111,62 20h semanal 

LICENCIATURA EM 
QUALQUER ÁREA 
Curso de Educação 
Profissional de 
Tradução e 
Interpretação da 
Libras e Curso de 
Formação Continuada 
na área. 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Tomar conhecimento antecipado do planejamento do(s) professor (es) para organizar e ou propor adequações curriculares e procedimentos 
metodológicos diferenciados, para as atividades pedagógicas planejadas pelo(s) professor(es),  participar do conselho de classe, participar 
com o(s) professor(es) das orientações prestadas pelo professor do atendimento educacional especializado e pelos profissionais que atuam 
no atendimento de caráter reabilitatório e ou habilitatório, cumprir a carga horária de trabalho, permanecendo e participando em sala de 
aula, mesmo na eventual ausência de aluno(s) com deficiência, participar de capacitações na área de educação,  auxiliar o(s) professor(s) no 
processo de aprendizagem de todos os alunos, auxiliar o(s) professor(es) em todas as disciplinas e nas atividades extraclasses promovidas 
pela escola, participar da elaboração e avaliação do projeto Político Pedagógico da escola e elaborar e inserir o relatório pedagógico 
descritivo do(s) alunos. O Profissional de Apoio terá direito a intervalo de 10 (dez) minutos, após intervalo do aluno ou criança. 
Conhecimento em: Introdução ao Pré-braille; Braille I e II (Produção de materiais Adaptados); Transtorno do Espectro Autista e Inclusão; PEI 
Plano de Ensino Individualizado para o aluno com Transtorno do Espectro Autista; Adaptações Curriculares para alunos com Deficiência, 
Transtorno ou Síndrome; Método Fônico. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Profissional de Apoio Escolar 
Cadastro 
Reserva 

- 
1.018,66 20h semanal Ensino Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Exercer atividades de alimentação,  exercer atividade de higiene e locomoção do estudante , atuar em todas as atividades escolares nas quais 
se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas, privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas,  atuar no recreio dirigido, na segurança e mobilidade, Cumprir a carga horária de 20 
horas aulas semanais, que deve compreender 05 (cinco) dias da semana de segunda a sexta feira, permanecendo e participando em sala de 
aula,  auxiliar o professor no processo de aprendizagem do aluno deficiente,  auxiliar o professor em todas as disciplinas e nas atividades 
extraclasses promovidas pela escola,  participar do conselho de classe,  promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação 
da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia e inclusão, no ambiente escolar,  garantir à circulação com 
segurança, no ambiente escolar,  garantir a proteção, quanto a atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a participação do 
aluno com deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as demais, no ambiente escolar e na eventual ausência do aluno com 
deficiência, o profissional de apoio poderá auxiliar o professor regente. O Profissional de Apoio terá direito a intervalo de 10 (dez) minutos, 
após intervalo do aluno ou criança. 
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CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Psicólogo 10 1 1.509,24 40h semanal 

Graduação em 
Psicologia e registro 
profissional no 
Conselho da categoria 

Psicólogo - Núcleo Ampliado de Saúde da Família 
(NASF-AB) – Zona urbana 

1 
 
- 

1.509,24 + 
Produtividade 

40h semanal 

Graduação em 
Psicologia e registro 
profissional no 
Conselho da categoria 

Psicólogo - Núcleo Ampliado de Saúde da Família 
(NASF-AB)  - Zona Rural 

1 
 
- 

1.509,24 + 
Produtividade 

40h semanal 

Graduação em 
Psicologia e registro 
profissional no 
Conselho da categoria 

Psicólogo – Consultório de Rua 1 
 
- 

1.509,24 40h semanal 

Graduação em 
Psicologia e registro 
profissional no 
Conselho da categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Educacional – Diagnosticar e planejar programas no âmbito da educação e lazer, atuando na realização de pesquisa, diagnóstico e 
intervenção psicopedagógica em grupo ou individual; elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho; proceder estudos, 
buscando a participação de indivíduos e grupos, nas definições de alternativas para os problemas identificados; interpretar, de forma 
diagnostica, a problemática psicopedagógica atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômica que 
interferem na saúde, aprendizagem e trabalho; executar outras atividades compatíveis com o cargo.  
Social – Atender individualmente e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua própria história e a elaboração de novos projetos de vida 
objetivando a inclusão social, bem como desenvolver mecanismos facilitadores que incentivem o usuário à participação popular, tomando-se 
como referência para compreensão a elaboração das metas o contexto psicossocial do usuário; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e 
realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; articular junto à 
comunidade, às famílias, crianças e adolescentes e a população em geral, a rede de serviços e atenção, participando de Fóruns pertinentes; 
coordenar grupos com a população atendidas, operativo e sócio – terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o 
desenvolvimento individual e grupal dos mesmos; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Técnico de Enfermagem 7 

 
 
1 1.021,34 40h semanal 

Ensino Médio – Curso 
Técnico em Enfermagem 
e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

Técnico de Enfermagem - EMAD 1 

 
 
- 1.021,34 40h semanal 

Ensino Médio – Curso 
Técnico em Enfermagem 
e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

Técnico de Enfermagem-Estratégia Saúde da 
Família - ESF 

9 

1 

1.021,34 40h semanal 

Ensino Médio – Curso 
Técnico em Enfermagem 
e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

Técnico de Enfermagem – Cabeceira do Apa 1 

 
 
- 1.021,34 40h semanal 

Ensino Médio – Curso 
Técnico em Enfermagem 
e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

Técnico de Enfermagem - ESF  Rural 5 

1 

1.021,34 40h semanal 

Ensino Médio – Curso 
Técnico em Enfermagem 
e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

Técnico de Enfermagem - Vacinador 1 

 
 
 
- 

1.021,34 40h semanal 

Ensino Médio – Curso 
Técnico em Enfermagem 
e curso Específico de 
Vacinador e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

Técnico de Enfermagem -  Vacinador - ESF 7 
 
 

1.021,34 40h semanal 
Ensino Médio – Curso 
Técnico em 
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1 Enfermagem, curso 
Especifico de Vacinador 
e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

Técnico de Enfermagem -  Vacinador – ESF 
Cabeceira do Apa 

1 

 
 
- 

1.021,34 40h semanal 

Ensino Médio – Curso 
Técnico em 
Enfermagem, curso 
Especifico de Vacinador 
e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

Técnico de Enfermagem -  Vacinador – ESF Rural 3 

 
 
- 

1.021,34 40h semanal 

Ensino Médio – Curso 
Técnico em 
Enfermagem, curso 
Especifico de Vacinador 
e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

Técnico de Enfermagem -  SAMU 192 4 

 
 
 
- 

1.021,34 40h semanal 

Ensino Médio – Curso 
Técnico em 
Enfermagem, curso 
Especifico de  Socorrista 
e/ou Urgência e 
Emergência e registro 
profissional no Conselho 
da categoria 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Contribuir para a melhoria da assistência prestada pelos serviços públicos, reduzindo riscos e agravos que afetam a saúde da população, 
promovendo melhoria da qualidade de vida e fomentando a coesão dos setores de Vigilância Sanitária e Epidemiologia. Habilidade para 
atuar no mercado de trabalho com capacidade de prevenir, diminuir e/ou eliminar riscos à saúde; intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e serviços, ampliando a atuação da vigilância em saúde e a incorporação 
das atividades de saneamento, muitas vezes exercidas isoladamente. Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e 
individualizada aos clientes, sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na 
Instituição; Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no 
controle sistemático da infecção hospitalar; Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos 
mesmos; Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; Orientar e auxiliar clientes, 
prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; 
Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; Preparar e administrar medicações 
por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro. 
Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; Realizar controles e 
registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico; Efetuar o controle 
diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência à 
saúde do cliente; Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; Manter equipamentos e a unidade de 
trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; Executar atividades de limpeza, 
desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; Realizar atividades na promoção de 
campanhas; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Técnico em hemoterapia 1 - 1.021,34 40h semanal 

Ensino médio – curso 
técnico em laboratório 
com aperfeiçoamento 
em hemoterapia 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 

Conhecer a estrutura e organização dos serviços de hemoterapia e seu organograma, atribuições de seus componentes, identificando sua 
atuação, fluxo de atividades do setor, desempenhando e/ou monitorando atividades administrativas; participar da informação e mobilização 
da população para a doação de sangue e na conscientização da importância do ato voluntário; executar e/ou acompanhar os procedimentos 
de coleta de sangue do doador, sejam unidades para fins terapêuticos (bolsas de sangue) ou laboratoriais (amostras de sangue), de acordo 
com os parâmetros técnicos e tecnológicos específicos, e informar ao doador as condutas pré e pós- doação; conhecer, caracterizar e realizar 
o processo de fracionamento do sangue, segundo padrões e normas técnicas vigentes, além de monitorar e/ou realizar o armazenamento e 
transporte dos produtos hemoterápicos, de modo a preservar suas características; realizar todos os testes laboratoriais das rotinas 
imunohematológica, sorológica e pré-transfusional, segundo os padrões e normas técnicas vigentes, interpretando e encaminhando os 
resultados aos setores competentes; executar coleta de amostras dos receptores de sangue, encaminhando-as para testes pré- 
transfusionais; instalar os processos transfusionais, a partir das prescrições médicas e sob supervisão; realizar, quando necessário, 
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procedimentos de atendimento primário a intercorrências; atuar de maneira integrada em equipes de trabalho, respeitando os princípios de 
ética e cidadania, mantendo adequado relacionamento interpessoal; realizar ações e procedimentos que visem á recuperação de pacientes 
portadores de patologias e/ou desordens hematológicas. 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Técnico em Informática 1 - 1.021,34 40h semanal 
Ensino Médio – Curso 
Técnico em 
Informática   

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Elaborar programas de computador, conforme definição do analista de informática. Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando 
os usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização. Organizar e controlar os materiais necessários para a execução 
das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias, dentre outros. Operar equipamentos 
de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados. Interpretar as mensagens exibidas no 
monitor, adotando as medidas necessárias. Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha 
ocorrida. Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera. Executar o suporte técnico necessário 
para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e componentes. 
Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação. Executar o controle dos fluxos de 
atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de 
computadores. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos. 
Ministrar treinamento em área de seu conhecimento. Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, 
das redes de computadores e dos sistemas operacionais. Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e 
manutenção das redes de computadores. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 

 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Vigia - ESF Geraldo Garcia 2 - 1.005,55 40h semanal 
Ensino 
Fundamental 
Completo 

Vigia - ESF Anastácio Basílio Pires (Itamarati Sede) 2 - 1.005,55 40h semanal 
Ensino 
Fundamental 
Completo 

Vigia 54 3 1.005,55 40h semanal 
Ensino 
Fundamental 
Completo 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
Efetuar ronda diurna e noturna nos prédios públicos; controlar a movimentação de pessoas e materiais; zelar pela integridade física das 
pessoas que estão trabalhando e pela segurança do patrimônio; executar outras atividades correlatas. 
 

CARGO 
VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PcD. 

VENCIMENTOS 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Visitador (Programa Criança Feliz) 8 1 1.018,66 40h semanal Ensino Médio 

 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
É o profissional responsável por planejar e realizar a visitação às famílias, com apoio e acompanhamento do supervisor. ” Observar os 
protocolos de visitação e fazer os devidos registros das informações acerca das atividades desenvolvidas;  ” Consultar e recorrer ao 
supervisor sempre que necessário; “Identificar e discutir com o supervisor demandas e situações que requeiram encaminhamentos para a 
rede, visando sua efetivação (como educação, cultura, justiça, saúde ou assistência social); 

 
ANEXO II 
 
DEMONSTRATIVO DA PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

 

Títulos Pontuação 
Pontuação 
máxima 
atribuída 

a) Experiência no Cargo que ora pleiteia, na área pública, nas esferas 
municipal, estadual e federal ou privada. Rede Pública: Declaração 
original com carimbo e assinatura; Rede privada: Registro em Carteira 
de Trabalho ou Registro no CAGED. 

1 (um) ponto por ano, desprezando as 
frações e não contabilizando tempos de 
serviço simultaneamente prestados. No 
caso de professor considera-se ano letivo ou 
dois semestres. 

 
 
     6 

b) Aprovação em concurso/ processo seletivo anterior para o Cargo que 
ora pleiteia nos últimos 4 anos. 

2 (dois) ponto por aprovação 
4 
 

c) Curso de atualização e ou capacitação, com duração mínima de 30 1 (um) ponto por documento  
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(trinta) horas na área de formação exigida para o cargo, nos últimos 5 
anos. 

5 
 

d) Diploma/Certificado de curso de Pós graduação em nível de 
especialização lato sensu, com carga horária mínima de 360 horas, na 
área de formação exigida para o cargo, salvo se, pré-requisito para 
investidura no cargo. 

2 (dois) pontos por documento 

 
4 

e) Diploma/Certificado de Pós-Graduação em nível de Mestrado na 
área de formação exigida para o cargo 

3 (três) pontos por documento 
3 

f) Diploma de Pós-Graduação/Certificado em nível de Doutorado na 
área de formação exigida para o cargo. 

4 (quatro) pontos por documento 4 

Total de Pontos  
 

26 

 
ANEXO III 
 
FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Cargo:  Inscrição:  

CPF: RG: 

E-mail: Fone: 

 
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Município de Ponta Porã 

 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A 

 

  

(    )  Inscrição no Processo Seletivo  

  
(    )  Resultado da Prova de Títulos 
 
( 

 

(    )  Outros: __________________________  
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
___________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________ 

Ponta Porã-MS, _____ de _________________ de 2021. 
 
 
 

__________________________________________ 
                       Assinatura do candidato 
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ANEXO IV 
 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CERTAME 

 

ESPECIFICAÇÕES DATAS 

Divulgação do Edital de Processo Seletivo 19/11 

Período de Inscrição 22/11 a 02/12 

Divulgação da relação dos inscritos 03/12 

Prazo de recurso  06/12 

Homologação das Inscrições 08/12 

Divulgação do Resultado 10/12 

Prazo para recurso 13 e 14/12 

Homologação do Resultado Final 20/12 

 
 
 

APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO CONTRATO Nº 193/2021, CONVITE N° 34/2021. 
 
Procede-se à presente Apostila em virtude da solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, que requer a 
inclusão de Dotações Orçamentárias ao contrato nº 193/2021- Convite nº 034/2021, celebrado entre o Município de Ponta Porã e HOKI 
LIMPEZA E CUIDADOS EIRELI, com base nos fundamentos expostos no Parecer nº 1.995/2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Dessa forma, com a inclusão que ora se opera, o contrato passará a vigorar com a adição das seguintes dotações orçamentárias: 
  

Órgão/UO Função Projeto Natureza Fontes do recurso Ficha 

     08.02 08.243.005 2088 339039 129000 21 

08.02 08.244.005 2085 339039 100000 645 

20.01 12.365.002 2244 339039 101000 367 

 
A presente Apostila de inclusão de dotação orçamentária na cláusula décima terceira do contrato n° 193/2021, ampara-se na Lei 8.666/93, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS,  17 de Novembro de 2021. 
 
Município de Ponta Porã/MS 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 252/2020 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E SOTENCO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI ME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO CONVITE Nº 020/2020. 
Representante das Partes: Helio Peluffo Filho e João Luiz Soto Claro. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato 
para 21/10/2022, conforme especificações constantes na CI nº 883/2021/SMOU e no Parecer PGM nº 1.919/2021.  
 
Dotação Orçamentária:  
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da Despesa Fonte de Recurso Ficha 

10.01 10.301.003 2260 449051 102000 897 

 
Fundamento Legal: artigo 57, §1°, inciso II, da Lei 8.666/93 e Parecer PGM nº 1.919/2021. 
Data da Assinatura: 19.10.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo n 11.961/2021. 
Contrato nº 214/2021. 
Dispensa de Licitação n° 54/2021. 
Partes: Município de Ponta Porã e FR Placas Ltda. 
Representantes das Partes: o Sr. Helio Peluffo Filho e Renato Dantas Richeti. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a aquisição de placas veiculares para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Ponta Porã/MS, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 
 
 

Extrato 
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Item Descrição/Especificação 
Un. de 
medida 

Quant. Valor Un. Valor Total 

01 Placa veicular de carro UN 76 R$ 89,50 R$ 6.802,00 

02 Placa veicular de moto UN 25 R$ 89,50 R$ 2.237,50 

Valor total da contratação R$ 9.039,50 

 
Vigência: 12 meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
Dotações Orçamentárias:  
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte do Recurso Ficha 

05.01 04.122.001 2006 339039 100000 531 

10.01 10.304.003 2187 339039 114045 954 

10.01 10.305.003 2260 339039 114041 907 

10.01 10.301.003 2258 339039 114039 866 

10.01 10.305.003 2184 339039 102000 421 

20.01 12.122.002 2200 339039 101000 333 

20.01 12.361.002 2203 339039 101000 680 

20.01 12.361.002 2203 339039 115052 683 

08.02 08.244.005 2085 339039 100000 645 

08.02 08.243.005 2088 339039 129000 21 

08.02 08.243.005 2092 339039 129000 50 

08.02 08.243.005 2097 339039 129000 86 

08.02 08.243.005 2097 339039 182000 85 

08.02 08.244.005 2094 339039 129000 60 

08.02 08.244.005 2095 339039 129000 66 

08.02 08.243.005 2091 339039 129000 704 

 
Fundamento legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 27.10.2021. 

__________________________________________ 
Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços nº 019/2021. 
Pregão Presencial n° 064/2021. 
Processo n° 11.724/2021. 
Partes: Município de Ponta Porã/MS; Mallone Comercial Ltda; Potencial Comércio e Serviços Eireli EPP; Casa das Embalagens Ltda; Cirúrgica 
Premium Distribuidora de Produtos Hospitalares Eireli; C.H. Distribuidora de Produtos de Higiene e Limpeza; e Multi Work Comércio e 
Serviços Ltda.  
Representantes das Partes: Helio Peluffo Filho; Benjamin Barbosa; Ronei Pereira Stroppa; Lauren Manvailer de Matos; Anderson Torres dos 
Santos; Carlos Henrique da Cruz Guimarães e Jhonatan Pereira de Queiroz. 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais descartáveis, visando atender às necessidades das Secretarias 
Municipais – Departamento de Almoxarifado Central, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
MALLONE COMERCIAL LTDA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN MED QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

4 

CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO 
resistente com tampa para vedação e medidas 
aproximadas de 4 L com aproximadamente 8,8 
cm de altura, 23,5 cm largura e 29,6 cm de 
comprimento. 

UN 100 PLEION R$ 34,95 R$ 3.495,00 

12 
FARDO PLÁSTICO 50X80 CM, material 
transparente e reforçado para cestas, pacote 
com 100 unidades. 

PCT 450 GENERAL R$ 71,88 R$ 32.346,00 

19 

LENÇO UMEDECIDO, material macio, 
resistente e úmido não contém alcool etílico 
medindo no mínimo 20cm x 12cm pacote 
contendo no mínimo 40 unidades. 

PCT 1000 ISABABY R$ 11,80 R$ 11.800,00 

25 
POTE RETANGULAR COM TAMPA 
aproximadamente 1000 ML – vai ao frezer e 
microondas. 

UN 20 RISCHIOTO R$ 47,30 R$ 946,00 

VALOR TOTAL R$ 48.587,00 
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POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. MED. QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
MEDIDAS 18CM X 35CM = 2 litros, tipo 
picotada, bobina com aproximadamente 500 
un. material plastico de polietileno, inodoro e 
resistente. 

ROLO 160 G.ROOL R$ 25,95 R$ 4.152,00 

2 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
MEDIDAS 23CM X 35CM = 3 litros, tipo 
picotada, bobina com aproximadamente 500 
un. material plastico de polietileno, inodoro e 
resistente. 

ROLO 160 G. ROOL R$ 32,90 R$ 5.264,00 

3 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
MEDIDAS 28CM X 40CM = 5 litros, tipo 
picotada, bobina com aproximadamente  500 
un. material plastico de polietileno, inodoro e 
resistente. 

ROLO 170 G. ROOL R$ 38,90 R$ 6.613,00 

9 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL de 1ª 
qualidade, capacidade mínima para 50 ml, 
material poliestireno, resistente, caixa com 50 
pacotes com 100 und cada, os copos devem 
estar de acordo com a norma da ABNT NBR 
14865 (07/2002), marcação e identificação os 
copos devem trazer gravado em relevo, com 
caracteres visíveis e de forma indelével, pelo 
menos o seguinte:a. Marca ou identificação do 
fabricante; b. Capacidade do copo; c. Símbolo 
de identificação do material para reciclagem, 
conforme NBR 13230. 

CX 570 COPOMAIS R$ 154,97 R$ 88.332,90 

10 
EMBALAGEM DE ISOPOR PARA MARMITEX 
com tampa com aproximadamente 1200ML,  
pacotes com 100. 

PCT 20 
TOTALPLAS
T 

R$ 53,95 R$ 1.079,00 

15 

Filtro de papel crepado, costura dupla no 
fundo e em uma das laterais, de formato 
caracteristico do produto. Cor branca, textura 
porosa, levemente áspera. Fechamento por 
prensagem mecânica, dupla prensagem, 
microfuros e marca d'agua. Caixa com 30 UND. 

CX 970 BRIGITA R$ 5,75 R$ 5.577,50 

22 
PAPEL ALUMINIO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
comprimento 7,50 metros , largura 45 cm , 
aplicação rolo. 

ROLO 700 
TERMOPRA
T 

R$ 7,10 R$ 4.970,00 

26 

PRATO DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO, 
confeccionado em plástico resistente atóxico, 
na cor branco, medindo no mínimo 20cm de 
diâmetro, isento de materiais estranhos, 
rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, 
acondicionado conforme a praxe do fabricante 
de forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso, pacote c/ 10 unidades. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

PCT 350 
TOTALPLAS
T 

R$ 3,77 R$ 1.319,50 

27 

PRATO DESCARTÁVEL P/ SOBREMESA, 
confeccionado em plástico resistente atóxico, 
na cor branco, medindo aproximadamente 
15cm de diâmetro, isento de materiais 
estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas 
ou arestas, acondicionado conforme a praxe 
do fabricante de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso, pacote c/ 
10 unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do 
produto e procedência de fabricação. 

PCT 1350 
TOTALPLAS
T 

R$ 1,78 R$ 2.403,00 

29 

SACO DESCARTÁVEL PARA COLETA DE 
AMOSTRAS - confeccionado em plástico 
resistente atóxico, transparente, medindo 
aproximadamente 13cmX25cm, isento de 
materiais estranhos, deformações, 

KG 90 
POLIMPRES
S 

R$ 47,90 R$ 4.311,00 
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acondicionado conforme a praxe do fabricante 
de forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso. 

VALOR TOTAL R$ 124.021,90 

 
CASA DAS EMBALAGENS LTDA 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN. DE 
MED 

QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

8 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL de 1ª 
qualidade, capacidade mínima para 180 ml, 
material poliestireno, resistente, caixa com 25 
pacotes com 100 und cada, os copos devem 
estar de acordo com a norma da ABNT NBR 
14865 (07/2002), marcação e identificação os 
copos devem trazer gravado em relevo, com 
caracteres visíveis e de forma indelével, pelo 
menos o seguinte:a. Marca ou identificação do 
fabricante; b. Capacidade do copo; c. Símbolo 
de identificação do material para reciclagem, 
conforme NBR 13230. 

CX 970 COPAZA R$ 167,00 R$ 161.990,00 

VALOR TOTAL R$ 161.990,00 

 
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. MED. QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

31 
TOUCA P/ COZINHEIRA - DESCARTÁVEL     
(CAIXA C/ 100 UNIDADES) 

CX 450 FARMATEX R$ 25,49 R$ 11.470,50 

VALOR TOTAL R$ 11.470,50 

 
C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. MED. QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

23 

PAPEL TOALHA BRANCO, folha dupla picotada 
e desturizada, super macio com alta absorção, 
medindo 22 x 20cm fardo com 12 pacotes 
contendo 02 rolos cada pacote. 

FARDO 215 PEG R$ 106,90 R$ 22.983,50 

VALOR TOTAL R$ 22.983,50 

 
MULTI WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. MED. QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

5 

COLHER DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO comum, 
confeccionada em plástico resistente atóxico, 
na cor branca ou translúcida, medindo 
aproximadamente 15 à 16cm de 
comprimento, isento de materiais estranhos, 
rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, 
acondicionada conforme a praxe do fabricante 
de forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso,  pacote c/ 50 unidades. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

PCT 610 SERTIPLAST R$ 4,46 R$ 2.720,60 

6 

COLHER DESCARTÁVEL P/ SOBREMESA, 
confeccionada em plástico resistente atóxico, 
na cor branca ou translúcida, medindo 
aproximadamente 10cm de comprimento, 
isento de materiais estranhos, rachaduras, 
deformações, rebarbas ou arestas, 
acondicionada conforme a praxe do fabricante 
de forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

PCT 610 SERTIPLAST R$ 4,16 R$ 2.537,60 

7 
COPO DESCARTÁVEL DE ACRÍLICO 200ML 
rígido, transparente, capacidade para 200ml. 
Pacote com 10 unidades. 

PCT 650 PRAFESTA R$ 7,50 R$ 4.875,00 
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11 

FACA DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO comum, 
confeccionada em plástico resistente atóxico, 
na cor branca ou translúcida, medindo 
aproximadamente 15 à 16cm de 
comprimento, isento de materiais estranhos, 
rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, 
acondicionada conforme a praxe do fabricante 
de forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

PCT 310 SERTIPLAST R$ 4,48 R$ 1.388,80 

13 
Filme de pvc ideal para proteger e conservar 
alimentos, rolo de 30 metros. 

UN 250 
TERMOPRA
T 

R$ 7,35 R$ 1.837,50 

14 FILME STRECH 500MM X 0,25 KG 800 FITASA R$ 29,80 R$ 23.840,00 

17 

GARFO DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO comum, 
confeccionado em plástico resistente atóxico, 
na cor branco ou translúcido, medindo 
aproximadamente 15 à 16cm de 
comprimento, isento de materiais estranhos, 
rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, 
acondicionado conforme a praxe do fabricante 
de forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

PCT 310 SERTIPLAST R$ 4,45 R$ 1.379,50 

18 

GARFO DESCARTÁVEL P/ SOBREMESA, 
confeccionado em plástico resistente atóxico, 
na cor branco ou translúcido, medindo 
aproximadamente 10cm de comprimento, 
isento de materiais estranhos, rachaduras, 
deformações, rebarbas ou arestas, 
acondicionado conforme a praxe do fabricante 
de forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso, pacote c/ 50 unidades. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

PCT 610 SERTIPLAST R$ 4,15 R$ 2.531,50 

24 PLÁSTICO BOLHA DE 1,30X100 MT ROLO 50 
CENTRO 
OSTE 

R$ 128,90 R$ 6.445,00 

28 

SACO DE PAPEL, ideal para pipocas e 
salgadinhos, no mínimo 7,5cm x 14 cm branco, 
papel e pigmentos coloridos atóxicos, pacote 
com 100 unid. 

PCT 450 
PLASTIFOR
T 

R$ 3,83 R$ 1.723,50 

30 

SACO PLÁSTICO PARA CACHORRO QUENTE.  
Material: Plástico, Cor: Branco Leitoso, 
Tamanho aproximado: 20 x 12 cm. Pacote com 
100 unidades.   

PCT 450 
PLASTIFOR
T 

R$ 5,75 R$ 2.587,50 

VALOR TOTAL R$ 51.866,50 

 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
 
Dotações  Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

05.01 04.122.001 2006 339030 100000 529 

20.01 12.122.002 2200 339030 101000 313 

20.01 12.361.002 2202 339030 101000 648 

20.01 12.365.002 2240 339030 101000 675 

08.02 08.243.005 2087 339030 129000 13 

08.02 08.241.021 2263 339030 129000 432 

08.02 08.241.021 2263 339030 182000 341 

08.02 08.243.005 2088 339030 129000 19 

08.02 08.243.005 2092 339030 129000 47 

08.02 08.243.005 2096 339030 129000 71 

08.02 08.243.005 2097 339030 129000 80 

08.02 08.243.005 2097 339030 182000 79 
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08.02 08.243.005 2098 339030 182000 90 

08.02 08.243.005 2099 339030 129000 100 

08.02 08.243.005 2099 339030 182000 99 

08.02 08.244.005 2094 339030 129000 58 

08.02 08.244.005 2095 339030 129000 64 

08.02 08.244.005 2100 339030 182000 161 

10.01 10.301.003 2260 339030 114041 904 

10.01 10.301.003 2258 339030 114039 863 

10.01 10.301.003 2184 339030 102000 419 

 
Fundamento legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, nos Decretos Municipais nº 
6.075 de 24 de janeiro de 2013 e nº 6.170 de 27 de maio de 2013, e, subsidiariamente na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações. 
Data da assinatura: 04.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 7.348/2019. 
Pregão Presencial n° 032/2019. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 148/2020, celebrado com ANDRÉ RICARDO DA SILVA EIRELI. 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Helio Pelluffo Filho. 
Contratada: ANDRÉ RICARDO DA SILVA EIRELI, representada por André Ricardo da Silva. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 148/2020, celebrado com ANDRÉ RICARDO DA 
SILVA EIRELI, que tem por objeto a aquisição de café e itens relacionados a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas na CI nº 298/2021/SMA e no Parecer nº 1.997/2021/PGM, a solicitação se justifica em 
virtude do prazo de execução e vigência do contrato 148/2020 ter expirado. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, cujo saldo 
contratual é de R$ 1.072,77 (um mil, setenta e dois reais e setenta e sete centavos), conforme informações da Secretaria Municipal de 
Finanças, em observância aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que devem nortear todos 
os atos da administração pública, fundamentados no artigo 78, inciso XII c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, bem como na cláusula 
décima primeira do contrato originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 1.997/2021/PGM.  
Data da Rescisão: 17.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 7.312/2017. 
Pregão Presencial n° 031/2019. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 172/2019, celebrado com IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS LTDA – ME. 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Helio Pelluffo Filho. 
Contratada: IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS LTDA – ME, representada por Jean Cassio Rodrigues. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 172/2019, celebrado com IMPACTO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS LTDA – ME, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
limpeza de caixas d’água, para atender às necessidades do Município de Ponta Porã/MS. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas na CI nº 832/2021/SMA e no Parecer nº 1.999/2021/PGM, a solicitação se justifica em 
virtude do prazo de execução e vigência do contrato 172/2019 ter expirado. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, cujo saldo 
contratual é de R$ 36.266,72 (trinta e seis mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos), conforme informações da 
Secretaria Municipal de Finanças, em observância aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que 
devem nortear todos os atos da administração pública, fundamentados no artigo 78, inciso XII c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
bem como na cláusula décima segunda do contrato originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 1.999/2021/PGM.  
Data da Rescisão: 17.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 2.078/2017. 
Dispensa de Licitação n° 050/2017. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 75/2017, celebrado com QUALITY GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Helio Pelluffo Filho. 
Contratada: QUALITY GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, representada por Carolina Sanguina. 
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Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 75/2017, celebrado com QUALITY GLOBAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, que tem por objeto a aquisição de alimentos com restrição à lactose, glúten e traços de soja. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas na CI nº 1.024/2021/SME e no Parecer nº 1.998/2021/PGM, a solicitação se justifica em 
virtude do prazo de execução e vigência do contrato 75/2017 ter expirado. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, cujo saldo 
contratual é de R$ 5.956,20 (cinco mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos), conforme informações da Secretaria Municipal 
de Finanças, em observância aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que devem nortear 
todos os atos da administração pública, fundamentados no artigo 78, inciso XII c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, bem como na 
cláusula décima primeira do contrato originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 1.998/2021/PGM.  
Data da Rescisão: 17.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 8.222/2020. 
Credenciamento n° 001/2019. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 204/2020, celebrado com N. DE M. PANCOTI BARBOZA ME. 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Helio Peluffo Filho. 
Contratada: N. DE M. PANCOTI BARBOZA ME, representada por Nathália de Moura Pancoti Barboza. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 204/2020, celebrado com N. DE M. PANCOTI 
BARBOZA ME, que tem por objeto a prestação de serviços médicos complementares ao Município de Ponta Porã. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas no Ofício nº 149/2021/SMS e no Parecer nº 1.918/2021/PGM, a solicitação se justifica 
em virtude do prazo de execução e vigência do contrato 204/2020 ter expirado. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, cujo saldo 
contratual é de R$ 273.099,75 (duzentos e setenta e três mil, noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), conforme informações da 
Secretaria Municipal de Finanças, em observância aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que 
devem nortear todos os atos da administração pública, fundamentados no artigo 78, inciso XII c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
bem como na cláusula décima terceira do contrato originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 1.918/2021/PGM.  
Data da Rescisão: 08.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 8.698/2020. 
Credenciamento n° 001/2019. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 209/2020, celebrado com D. RAMALHO MALUCELLI SERVIÇOS MEDICOS EIRELI ME. 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Helio Peluffo Filho. 
Contratada: D. RAMALHO MALUCELLI SERVIÇOS MEDICOS EIRELI ME, representada por Danieli Salim de Oliveira Ramalho Malucelli. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 209/2020, celebrado com D. RAMALHO 
MALUCELLI SERVIÇOS MEDICOS EIRELI ME, que tem por objeto a prestação de serviços médicos complementares ao Município de Ponta 
Porã. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas no Ofício nº 152/2021/SMS e no Parecer nº 1.917/2021/PGM, a solicitação se justifica 
em virtude do prazo de execução e vigência do contrato 209/2020 ter expirado. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, cujo saldo 
contratual é de R$ 146.460,00 (cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e sessenta reais), conforme informações da Secretaria Municipal de 
Finanças, em observância aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que devem nortear todos 
os atos da administração pública, fundamentados no artigo 78, inciso XII c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, bem como na cláusula 
décima terceira do contrato originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 1.917/2021/PGM.  
Data da Rescisão: 08.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 10.342/2020. 
Credenciamento n° 001/2019. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 251/2020, celebrado com MARTINUSSI UENO CLINICA MEDICA EIRELI - ME. 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Helio Peluffo Filho. 
Contratada: MARTINUSSI UENO CLINICA MEDICA EIRELI - ME, representada por Elaine Aparecida Martinussi Ueno. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 251/2020, celebrado com MARTINUSSI UENO 
CLINICA MEDICA EIRELI ME, que tem por objeto a prestação de serviços médicos complementares ao Município de Ponta Porã. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas no Ofício nº 156/2021/SMS e no Parecer nº 1.915/2021/PGM, a solicitação se justifica 
em virtude do prazo de execução e vigência do contrato 251/2020 ter expirado. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, cujo saldo 
contratual é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), conforme informações da Secretaria Municipal de Finanças, em observância aos 
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princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que devem nortear todos os atos da administração 
pública, fundamentados no artigo 78, inciso XII c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, bem como na cláusula décima terceira do contrato 
originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 1.915/2021/PGM.  
Data da Rescisão: 08.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 9.681/2020. 
Credenciamento n° 001/2019. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 239/2020, celebrado com CAROLINA BARBEIRO FALEIROS COLLA ME. 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Helio Peluffo Filho. 
Contratada: CAROLINA BARBEIRO FALEIROS COLLA ME, representada por Carolina Barbeiro Faleiros Colla. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 239/2020, celebrado com CAROLINA BARBEIRO 
FALEIROS COLLA ME, que tem por objeto a prestação de serviços médicos complementares ao Município de Ponta Porã. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas no Ofício nº 155/2021/SMS e no Parecer nº 1.916/2021/PGM, a solicitação se justifica 
em virtude do prazo de execução e vigência do contrato 239/2020 ter expirado. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, cujo saldo 
contratual é de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), conforme informações da Secretaria Municipal de Finanças, em 
observância aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que devem nortear todos os atos da 
administração pública, fundamentados no artigo 78, inciso XII c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, bem como na cláusula décima 
terceira do contrato originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 1.916/2021/PGM.  
Data da Rescisão: 08.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo n 8.916/2020. 
Contrato nº 206/2021. 
Pregão Presencial n° 49/2020. 
Partes: Município de Ponta Porã e Rezende & Diniz Neto Ltda EPP. 
Representantes das Partes: o Sr. Helio Peluffo Filho e o Sr. Osmar Herculano Diniz Neto. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de 
materiais gráficos, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, mediante extração do saldo da Ata nº 018/2020, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como na CI n° 2.014/2021/SMS. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. DE MED. QTD. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 

BANNER DE LONA  IMPRESSA, 
VULCANIZADO, COM ARTE E 
COM ACABAMENTO(HASTE EM 
MADEIRA CILÍNDRICA PONTEIRAS 
PLÁSTICAS E CORDA DE NYLON) 
MEDINDO 1,50 X 1,00M 

UN 22 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 79,90 R$ 1.757,80 

4 

BANNER DE LONA IMPRESSA, 
COLORIDO, COM ACABAMENTO 
(HASTE EM MADEIRA 
CILÍNDRICA, PONTEIRAS E 
CORDAS DE NYLON). TAMANHO 
90X120CM. 

UN 34 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 79,90 R$ 2.716,60 

5 

Banner de lona impressa, 
vulcanizado, com arte e com 
acabamento (haste em madeira 
cilíndrica ponteirs plásticas e 
corda de nylon) medindo 2,00 X 
1,00M. 

UN 29 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 79,90 R$ 2.317,10 

8 

Boletim de Remessa de Larvas 
para Revisão, com 100 
folhas,21x29,7 A4, somente 
frente 1x0, 1 cor, papel sulfite. 

BLOCO 20 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 8,95 R$ 179,00 

11 

Carteirinha de Vacinação da raiva 
e vermífugo para cães e gatos; 01 
cor (tinta preta) papel cartolina 
branco 180 gr tamanho 11X15 1 
dobra Frente/verso. 

UN 15000 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 0,11 R$ 1.650,00 

13 
Cartão de Programa de Controle 
a Hipertensão e ao Diabetes, 

UN 30.000 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 0,27 R$ 8.100,00 
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Cartolina cor branca 180gr 
tam.30x21 frente e verso 1x 1. 

18 

Certificados formato aproximado 
21x29,7 cm, papel couchê com 
brilho de 180 gr, 4x1 cores. 
Podendo ser feito em lotes e 
tiragens diversas. 

UN 1.000 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 5,99 R$ 5.990,00 

20 

Convites formato 15x10 cm, 
cores 4x4, papel couchê 150 gr. 
Podendo ser feito em lotes e 
tiragens diversas. 

UN 200 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 4,49 R$ 898,00 

35 

Ficha PNEM – Plano Nacional de 
enfrentamento à Microcefalia, 
bloco c/ 100 folhas, tamanho 21 
x 29,7 A4, papel offset 75 gr, 
frente 1x0, 1 cor (tinta preta). 

BLOCO 30 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 7,99 R$ 239,70 

38 

Ficha de Sistematização das 
Assistência de Enfermagem – SAE 
– Hiperdia, bloco c/ 100 folhas, 
tamanho 21 x 29,7 A4, papel 
offset 75 gr, frente e verso 1x1, 1 
cor (tinta preta). 

BLOCO 50 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 8,99 R$ 449,50 

41 

Ficha de Acompanhamento de 
Visitas, bloco c/ 100 folhas, 
tamanho 21 x 29,7 A4, papel 
offset 75 gr, frente e verso 1x1, 1 
cor (tinta azul Rey). 

BLOCO 100 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 8,99 R$ 899,00 

47 

Ficha de Tubitos para 
dengue/entomologia, bloco com 
100 folhas papel sulfite 75 gr. 
Tamanho 21X29,7, A4 frente 1x0, 
1 cor. 

BLOCO 30 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 9,99 R$ 299,70 

53 
Flyer tamanho 15x21cm colorido 
4x0 cor, papel couché 90gr. 

UN 35.500 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 0,27 R$ 9.585,00 

54 

Folder Papel A4 com 2 vincos 
TAM. 21x30, colorido, 4x4 cores, 
frente e verso 1x1, papel couché 
150 gr. 

UN 83.000 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 0,39 R$ 32.370,00 

55 

Formulário para 
Acompanhamento de Crianças 
com Baixo Peso e Muito Baixo 
Peso para a Idade, bloco c/ 50 
folhas, tamanho 21 x 29,7 A4, 
offset 75 gr, frente 1x 0, 1 cor 
(tinta preta). 

BLOCO 20 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 9,79 R$ 195,80 

57 

Notificação de Receita B com 
numeração (Numeração será 
cedida pela VISA municipal) sem 
timbre –50 x 02 vias (1 via branca 
e 2 via branca) papel 
autocopiativo. tamanho 19x22, 1 
cor (tinta preta), frente 1x0. 

BLOCO 500 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 10,97 R$ 5.485,00 

60 
Panfletos medindo 15x21cm em 
papel couchê, 115 gr frente e 
verso  em 4x 4 cores colorido. 

UN 7000 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 0,39 R$ 2.730,00 

63 

Termo de Responsabilidade de 
Autorização – CCZ,bloco com 100 
folhas 1 cor  (tinta azul) 21x29,7 
A4, offset 75g. frente e verso 
1x1. 

BLOCO 50 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 9,99 R$ 499,50 

64 

Vale Hospedagem papel sulfite 
56 gr, 1x0 cor (tinta azul Rey) 
papel autocopiativo numerado, 
tamanho formato 30 (10,5x18,5 
cm) 

TALÃO 100 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 6,39 R$ 639,00 

65 

Vale Transporte papel sulfite 56 
gr, 1x0 cor (tinta azul Rey) papel 
autocopiativo numerado, 
tamanho formato 30 (10,5x18,5 

TALÃO 100 
GRÁFICA 
ESPAÇO 

R$ 6,39 R$ 639,00 
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cm) 

VALOR TOTAL R$ 77.639,70 

 
Vigência: 12 meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
Dotação Orçamentária:  
 

Órgão/UO Função 
Programática 

Projeto Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

10.01 10.301.003 2185 339039 102000 438 

10.01 10.301.003 2185 339039 114008 445 

10.01 10.301.003 2185 339039 131009 515 

10.01 10.301.003 2044 339039 131009 420 

10.01 10.301.003 2043 339039 114012 567 

10.01 10.301.003 2045 339039 131010 652 

10.01 10.301.003 2187 339039 114012 456 

 
Fundamento legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 15.10.2021. 
 

__________________________________________ 
Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo n 8.608/2021. 
Contrato nº 217/2021. 
Pregão Presencial n° 61/2021. 
Partes: Município de Ponta Porã e Tentech Brasil Tecnologia Ltda. 
Representantes das Partes: o Sr. Helio Peluffo Filho e o Sr. Rodolfo Henrique Feliciano. 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença, no modelo SaaS, de uso 
de software baseado na nuvem para a automatização de processos de extração, mineração/tratamento e carga de dados em 
armazenamento de dados operacionais, possibilitando a integração de várias aplicações do Município de Ponta Porã/MS, bem como 
construção de barramento de dados tematizados para análises preditivas, estratégicas, gerenciais e/ou operacionais em ambientes 
virtualizados, físicos ou em cluster, incluindo serviços de suporte técnico, upgrades e updates, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MED QTD VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 

Licença no modelo SAAS, de uso de 
software baseado na nuvem, para a 
automação do processo de extração, 
mineração/tratamento e carga de 
dados. 

MÊS 12 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 

02 

Serviços técnicos especializados para 
instalação, parametrização e 
customização de solução tecnológica. UST 12.370 R$ 56,00 R$ 692.720,00 

VALOR TOTAL R$ 932.720,00 

 
Vigência: 12 meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
Dotação Orçamentária:  
 

Órgão/UO Função 
Programática 

Projeto Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

18.01 04.123.001 2126 33.90.40 100000 126 

 
Fundamento legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 05.11.2021. 
 
 

__________________________________________ 
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Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo n 8.916/2020. 
Contrato nº 207/2021. 
Pregão Presencial n° 49/2020. 
Partes: Município de Ponta Porã e L.F. de Souza Eireli. 
Representantes das Partes: o Sr. Helio Peluffo Filho e o Sr. Lourival Ferreira de Souza. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de 
materiais gráficos, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, mediante extração do saldo da Ata nº 018/2020, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como na CI n° 2.014/2021/SMS. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. MED QTD. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

16 

Cartão de vacinação infantil para 
meninos 02 cores (tinta azul e 
preto) papel cartolina branca 180 
gr  TAM.36x22, 3 dobras 
frente/verso e vincos. 

UN 5.000 SCANNERS R$ 0,54 R$ 2.700,00 

21 

Crachá confeccionado em pvc na 
espessura de 0,76mm medindo 
54 mmx 85 mm com visualizacão 
na vertical, incluindo arte com 
foto digital de identificação, 
impressão colorida (6 cores) de 
dados frente e verso. Inclui porta 
crachá e cordão com presilha. 

UN 875 SCANNERS R$ 15,98 R$ 13.982,50 

27 

Ficha Cadastro Domiciliar bloco 
com 100 folhas Tam. 21x29,7 A4,  
papel off set 75 g.frente e verso.1 
x1 preto. 

BLOCO 200 SCANNERS R$ 6,99 R$ 1.398,00 

28 

Ficha Classificação Hiperdia, 
bloco c/ 100 folhas, tamanho 21 
x 29,7 A4, papel offset 75 gr, 
frente 1x0, 1 cor (tinta azulrey). 

BLOCO 600 SCANNERS R$ 6,99 R$ 4.194,00 

29 

Ficha Consolidado Mensal de 
Administração de Vitamina A 
anexo C, bloco c/ 50 folhas, 
tamanho 21 x 29,7 A4, papel 
offset 75 gr, frente 1x0, 1 cor 
(tinta azulrey). 

BLOCO 20 SCANNERS R$ 6,99 R$ 139,80 

32 

Ficha Laudo para 
Solicitação/Autorização de 
Procedimento Ambulatorial, 
tamanho 21 x 29,7 A4, 50 x 2 vias 
papel autocopiativo, papel offset 
75 gr, 1 cor (tinta preta). 

BLOCO 430 SCANNERS R$ 16,39 R$ 7.047,70 

34 

Ficha Marcadores de Consumo 
Alimentar, bloco c/ 100 folhas, 
tamanho 21 x 29,7 A4, papel 
offset 75 gr, frente 1x0, 1 cor 
(tinta preta). 

BLOCO 50 SCANNERS R$ 6,99 R$ 349,50 

39 

Ficha Solicitação de Assistência 
Especializada, bloco c/ 100 
folhas, tamanho 21 x 29,7 A4, 
papel offset 75 gr, frente 1x0, 1 
cor (tinta preta). 

BLOCO 430 SCANNERS R$ 6,99 R$ 3.005,70 

42 

Ficha de Avaliação Social papel 
sulfite 75 gr, 50x1 via 1x0 cor 
(tinta preta) tamanho A4 21x29,7 
cm. 

BLOCO 100 SCANNERS R$ 5,99 R$ 599,00 

44 

Ficha de Envio de Remessa de 
Larvas, bloco com 100 unidades 
21x29,7 A4, somente frente 1x0, 
1 cor (tinta preta), papel offset 
75 gr. 

BLOCO 30 SCANNERS R$ 9,99 R$  299,70 

49 
Ficha de atendimento 
Odontológica individual bloco 

BLOCO 100 SCANNERS R$ 9,99 R$ 999,00 
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com 100 folhas TAM. 21x30, 
frente e verso 1x1 (tinta azul 
Rey), papel off set 75 g. 

51 

Ficha de referência e contra-
referênciapapel autocopiativo50 
x 3 vias 1 cor (tinta presta) TAM. 
16x11 Offset 75 gr. 

BLOCO 200 SCANNERS R$ 5,99 R$ 1.198,00 

58 

Notificação de Receita B2 com 
numeração (Numeração será 
cedida pela VISA municipal) sem 
timbre –50 x 02 vias (1 via branca 
2 via branca) papel 
autocopiativo. tamanho 19x22, 1 
cor (tinta preta), frente 1x0. 

BLOCO 700 SCANNERS R$ 10,99 R$ 7.693,00 

VALOR TOTAL R$ 43.605,90 

 
Vigência: 12 meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
Dotação Orçamentária:  
 

Órgão/UO Função 
Programática 

Projeto Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

10.01 10.301.003 2185 339039 102000 438 

10.01 10.301.003 2185 339039 114008 445 

10.01 10.301.003 2185 339039 131009 515 

10.01 10.301.003 2044 339039 131009 420 

10.01 10.301.003 2043 339039 114012 567 

10.01 10.301.003 2045 339039 131010 652 

10.01 10.301.003 2187 339039 114012 456 

 
Fundamento legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 15.10.2021. 
 

__________________________________________ 
Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, CELEBRADO COM DÓRIS E.R. 

ABDULAHAD ME; REZENDE E DINIZ NETO LTDA EPP; JR DA MOTTA E CIA LTDA E VERANICE DA SILVA ME. (Ata de Registro de Preços nº 
027/2019 - Processo nº 13.150/2019 – Pregão Presencial nº 061/2019). 

 
O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ- MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Guia Lopes, nº 663, Centro, na cidade de 
Ponta Porã/MS, inscrito no CNPJ nº 03.434.792/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Hélio Peluffo Filho, portador do 
RG nº 34286SSP/MS, CPF nº 204.038.521.53, residente e domiciliado na cidade de Ponta Porã/MS, na  Rua Soldado Tomaz Antônio Machado, 
nº 191, Centro, com fundamento no artigo 21 do Decreto Federal 7892/2013, no artigo 19 do Decreto Municipal n° 6075/2013 e na cláusula 
décima da Ata de Registro de Preços nº 027/2019, e consoante o quanto apurado nos autos do Processo nº. 13.150/2019 – Pregão Presencial 
nº 061/2019, CANCELA, por este ato, a contar de 08 de Novembro de 2021, o registro de preços de DÓRIS E.R ABDULAHAD – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.287.365/0001-49, Inscrição Estadual n° 28.288.779-2, com sede na AV. Marechal 
Floriano Peixoto, n° 157, Centro, na cidade de Ponta Porã/MS, representada pela Sra. Doris Estela Rojas de Abdulahad, portadora da RNE 
V127984-0, Órgão Emissor CGPI/DIREX/DPF, inscrita no CPF sob o n° 689.735.271-34, residente e domiciliada na Rua Itacaiunas, n° 90, JD. 
Esperança, na cidade de Ponta Porã, cujo saldo é de R$ 8.326,30 (oito mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta centavos), de  REZENDE E 
DINIZ NETO LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.001.655/0001-00, sediada na Rua 14 de Julho, n° 
4.516, Bairro Monte Castelo, CEP 79.010-470, na cidade de Campo Grande/MS, representada por seu sócio proprietário, Sr. Osmar 
Herculano Diniz Neto, empresário, portador do RG n° 688.649 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n° 694.493.251-20, residente e domiciliado na 
Rua Américo Marques, n° 625, Bloco D6, Apto 02, Conjunto Residencial Flamingo, na cidade de Campo Grande/MS, cujo saldo é de R$ 
6.451,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais), de J.R DA MOTTA & CIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.766.870/0001-90, NIRE n° 54200783224, com sede na AV. Brasil, n° 2.963, Centro, na cidade de Ponta Porã/MS, 
representada por seu sócio-administrador, Sr. José Ricardo da Motta, empresário, portador do RG n° 550.057 SSP/MS, portador do CPF n° 
448.436.661-49, residente e domiciliado na Rua Tapirape, n° 876, Residencial Monte Carlo, na cidade de Ponta Porã/MS, cujo saldo é de R$ 
4.459,22 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos), e VERANILCE DA SILVA – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 13.035.632/0001-32, localizada na AV. Santa Terezinha, n° 1.410, Centro, na cidade de Guia Lopes da 
Laguna/MS, representada por intermédio de seu representante legal, Sr. José Luiz Caetano, portador do RG n° 864.785 SSP/MS, inscrito no 
CPF n° 803.671.351-91, residente e domiciliado na AV. Santa Terezinha, n° 1.410, 2° Andar, Centro, na cidade de Guia Lopes da Laguna, cujo 
saldo é de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), em virtude da vigência ter sido expirada. 
 
Ponta Porã/MS, 08 de Novembro de 2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 7.065/2019. 
Pregão Presencial n° 034/2019. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 182/2019, celebrado com CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA EPP. 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Helio Peluffo Filho. 
Contratada: CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA EPP, representada por Adson Rivelino da Silva Capilé. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 182/2019, celebrado com CAPILÉ COMÉRCIO E 
TECNOLOGIA LTDA EPP, que tem por objeto a aquisição de freezer vertical para atender à Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura 
e Lazer. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas na CI nº 1.587/2021/SME e no Parecer nº 1.882/2021/PGM, a solicitação se justifica em 
virtude do prazo de execução e vigência do contrato 182/2019 ter expirado. 
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, cujo saldo 
contratual é de R$ 30.150,00 (trinta mil, cento e cinquenta reais), conforme informações da Secretaria Municipal de Finanças, em 
observância aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que devem nortear todos os atos da 
administração pública, fundamentados no artigo 78, inciso XII c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, bem como na cláusula décima 
primeira do contrato originário, e nos demais fundamentos externados no Parecer nº 1.882/2021/PGM.  
Data da Rescisão: 05.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Processo Administrativo n° 16.945/2018. 
Concorrência Pública n° 005/2017. 
Extrato de Rescisão Unilateral do Contrato nº 31/2018, celebrado com DEMÉTER ENGENHARIA LTDA EPP. 
Contratante: Município de Ponta Porã/MS, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Helio Peluffo Filho. 
Contratada: DEMÉTER ENGENHARIA LTDA EPP, representada por Lucas Meneghetti Carromeu. 
Objeto: Por meio do presente instrumento promove-se a rescisão unilateral do Contrato nº 31/2018, celebrado com DEMÉTER ENGENHARIA 
LTDA EPP, que tem por objeto a prestação de serviços de assessoria técnica e jurídica, implementação e estruturação do planejamento em 
saneamento básico ambiental – etapa 01. 
Justificativa: De acordo com as informações contidas na CI nº 151/2021/SMMA e no Parecer nº 1.447/2021/PGM, a solicitação se justifica 
em virtude de que os produtos e atividades de cada meta foram concluídos, validados pelo contratante, e faturados integralmente, com 
exceção do produto 3.10, que foi suprimido através do Parecer PGM n° 1.402/2021 e do 4° Termo Aditivo.  
Fundamento Legal: Dar-se-á por rescindido unilateralmente o contrato de que trata a cláusula primeira deste instrumento, cujo saldo 
contratual é de R$ 96.345,69 (noventa e seis mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), conforme informações da 
Secretaria Municipal de Finanças, em observância aos princípios da conveniência da administração e da supremacia do interesse público, que 
devem nortear todos os atos da administração pública, fundamentados no artigo 78, inciso XII c/c o artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, e 
nos demais fundamentos externados no Parecer nº 1.447/2021/PGM.  
Data da Rescisão: 08.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo n 12.094/2021. 
Contrato nº 218/2021. 
Pregão Presencial n° 69/2021. 
Partes: Município de Ponta Porã e Zion Vídeo Produções Eireli. 
Representantes das Partes: o Sr. Helio Peluffo Filho e o Sr. João Paulo Balta Figueiredo. 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, 
vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades da Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MED QTD VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 

Prestação de serviços de áudio e vídeo 
com equipamentos e quadro técnico 
operacional, como segue: equipamentos 
de captação – 03 câmeras digitais 
HD/FULL HD carregadores/AC para 
câmeras – mínimo  01 para cada câmera, 
bateria para câmeras 01 para cada 
câmera, 03 triples com Dolly/versão 
estúdio e externa, 01 drone 
quadricóptero homologado pela ANAC, 

MÊS 06 R$ 103.000,00 R$ 618.000,00 
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para imagens e fotos em alta resolução, 
SUBTOTAL EQUIPAMENTOS DE EDIÇÃO 
02 ilhas de edição não linear com no 
mínimo 32GB, 01 ilha com 4 hard disks 
de 4 TB para vídeo e 01 hard disk 4 TB 
para 1000 horas de captura, 03 leitores 
de cartão para câmeras, 02 monitores de 
vídeo de 27’ polegadas para ilha de 
edição, SUBTOTAL EQUIPAMENTOS DE 
APOIO  02 teleprompter com tela 17’ 
LCD, com tripés e base iluminação para 
externa, 03 monitores de estúdio e 
externa (com e sem baterias), 03 
microfones de mão e lapela com fio e 
sem fio, 02 microfones direcionais 
modelo shotgum boom, 03 gravadores 
de card das câmeras (um para cada 
câmera), SUBTOTAL RELAÇÃO DE 
PESSOAL OPERACIONAL 01 editor de 
imagens, 01 diretor de tv (operador de 
switch máster), 03 cinegrafistas e 
operadores de teleprompter (estúdio e 
externa), 02 operadores de áudio e 
vídeo, 01 supervisor de áudio e vídeo, 02 
apoios administrativos na área de 
comunicação social, 01 programador 
visual gráfico e design, 01 locutor, 01 
operador de drone. 

VALOR TOTAL R$ 618.000,00 

 
Vigência: 6 meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
Dotação Orçamentária:  
 

Órgão/UO Função 
Programática 

Projeto Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

17.01 04.122.001 2002 33.90.39 100000 496 

 
Fundamento legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 08.11.2021. 
 

__________________________________________ 
Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E AR PORÃ 
REFRIGERAÇÃO LTDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO Nº 023/2021. 
Representantes das Partes: Helio Peluffo Filho e Florêncio Ramon Benegas Medeiros. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a alteração da razão social da contratada, para que passe a 
constar “AR PORÃ REFRIGERAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 24.496.869/0001-37, localizada à Rua 
José Xavier de Oliveira, n° 789, Residencial Ponta Porã II, Ponta Porã/MS”, no lugar de “FLORÊNCIO RAMON BENEGAS MEDEIROS ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 24.496.869/0001-37, localizada na Rua Ismal, n° 1.565, Jardim Primor, na cidade de 
Ponta Porã/MS”, conforme especificações constantes da CI n° 1.852/2021/SME e do Parecer PGM nº 1.886/2021. 
Justificativa: Conforme especificado na CI n° 1.852/2021/SME e no Parecer PGM n° 1.886/2021, justifica-se o pedido em virtude da alteração 
da razão social da contratada, permanecendo o mesmo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ n° 24.496.869/0001-37, conforme 
documentação anexa nos autos. 
Data da Assinatura: 10.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 137/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E YAKI SUSHI 
RESTAURANTE LTDA ME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019. 
Representantes das Partes: Helio Peluffo Filho e Dornélio Luiz Braga Filho. 
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Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a alteração quantitativa do instrumento na ordem de R$ 
47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), que corresponde a aproximadamente 25% do valor contratado originalmente, conforme 
especificações constantes na CI n° 1.025/2021/SMA e no Parecer PGM nº 1.883/2021. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte do 
Recurso 

Ficha 

05.01 04.122.001 2006 339039 100000 531 

10.01 10.301.003 2258 339039 114039 866 

 
Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, §1° da Lei nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 1.883/2021. 
Data da Assinatura: 10.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços nº 021/2021. 
Pregão Presencial n° 066/2021. 
Processo n° 11.959/2021. 
Partes: Município de Ponta Porã e N&N Comércio de Produtos Ltda EPP. 
Representantes das Partes: Helio Peluffo Filho e Ícaro Luiz de Almeida Nascimento. 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (sabonete líquido e álcool em gel), visando atender as 
Instituições de Ensino da Rede Municipal de Ponta Porã e a Secretaria Municipal de Assistência Social, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. MED. QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Álcool em gel 70, tipo 
hidratado, 
concentrado, aplicação, 
uso doméstico, 
composição: ácido 
poliacrílico, álcool 
etílico, trietanolamina e 
glicerina, com 
embalagem de 5 litros. 

UN 3.200 BARBAREX R$ 37,00 R$ 118.400,00 

02 Sabonete líquido para 
utilização em 
saboneteiras, odor erva 
doce, ph entre 6,00 a 
7,50; aspecto, líquido 
viscoso; biodegradável, 
desodorizante. Ácido 
alquil benzeno 
sulfonato de sódio 
90%, neutralizante 
umectante, aditivo, 
conservante, corante e 
veículo, diluição 
mínima 50%. 
Embalagem com 05 
litros. 

UN 520 BIO KRISS R$ 16,00 R$ 8.320,00 

VALOR TOTAL R$ 126.720,00 

 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
 
Dotações  Orçamentárias: 

 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

08.02 08.243.005 2088 339030 129000 19 

08.02 08.243.005 2097 339030 129000 80 

08.02 08.243.005 2097 339030 182000 79 

08.02 08.243.005 2088 339030 168336 979 

08.02 08.243.005 2097 339030 168336 983 

20.01 12.122.002 2200 339030 101000 313 
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20.01 12.361.002 2239 339030 101000 655 

20.01 12.365.002 2244 339030 101000 363 

20.01 12.365.002 2256 339030 101000 338 

08.02 08.244.005 2093 339030 182000 51 

 
Fundamento legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, nos Decretos Municipais nº 
6.075 de 24 de janeiro de 2013 e nº 6.170 de 27 de maio de 2013, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, 
subsidiariamente na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
Data da assinatura: 05.11.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 234/2019 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E C.O.M COMÉRCIO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSPITALAR LTDA ME. 
Representante das Partes: Helio Peluffo Filho e Jucélia Regina Mariano da Silva. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a prorrogação do prazo de execução e vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 20/10/2021, no valor de R$ 172.999,92 (cento e setenta e dois mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e dois centavos), conforme especificações constantes na CI Nº 2.001/2021/SMS e Parecer PGM nº 1.835/2021. 
Dotação Orçamentária: a despesa advinda da presente prorrogação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão/UO Função 
Programática 

Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

10.01 10.301.003 2258 339039 114039 866 

 
Fundamento Legal: artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer PGM nº 1.835/2021. 
Data da Assinatura: 18.10.2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº. 8972/21 
 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 5.807.977,00 
(Cinco milhões e oitocentos e sete mil e novecentos e setenta e setenta reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente 
orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 7º da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 
5.807.977,00 (Cinco milhões e oitocentos e sete mil e novecentos e setenta e setenta reais) para os ajustes da reestruturação organizacional 
do Poder Executivo: 
 
0300 – Procuradoria Geral do Município 
0301 – Procuradoria Geral do Município 
 
0301.04.125.001.2.004 – Gestão das Atividades da Procuradoria Geral 
 
339091- Sentenças Judiciais 93.009,00 
 
0500 – Secretaria Municipal de Administração 
0501 – Secretaria Municipal de Administração 
 
0501.04.122.001.2.006 – Gestão da Secretaria de Administração 
 
339030- Material de Consumo 61.690,00 
449052- Equipamento e Material Permanente 18.245,00 
 
0700 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
0701 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
 
0701.15.451.006.1.018 – Programa Avançar Cidades Mobilidade Urbana 
 

Decreto 
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449051- Obras e Instalações 492.888,00 
0701.15.451.009.1.003 – Construção, Recup. Manutenção dos Patrimônios Públicos 
 
449052- Equipamentos e Material Permanente 5.391,00 

 
0701.15.451.009.1.011 – Intervenção de Mobilidade Urbana 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.450,00 
449051- Obras e Instalações 126.988,00 
 
0701.15.451.009.2.009 – Gestão das Atividades da Secretaria de Obras 
 
339030- Material de Consumo 150.000,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 20.000,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200.000,00 
 
0701.15.452.009.2.010 – Desenvolvimento e Manutenção do Sistema Viário Municipal 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 373.526,00 
 
0800 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
0802 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
0802.08.243.005.2.097 – Piso Fixo de Média Complexidade (CREAS/PAEFI –MÊS) 
 
339030- Material de Consumo 4.497,00 
 
0802.08.243.005.2.098 – Piso Fixo de Média Complexidade – CREAS – Conurbação 
 
339030- Material de Consumo 2.063,00 
 
0802.08.243.005.2.099 – Piso Alta Complexidade PAC I – Criança/Adolescente – Abrigo Municipal 
 
339030- Material de Consumo 30.424,00 
 
0802.08.244.005.2.085 – Manutenção das Ações do FMAS 
 
319013- Obrigações Patronais 150.000,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 
 
0802.08.244.005.2.095 – IGD – Programa Bolsa Família/PBF 
 
339030- Material de Consumo 1.633,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00 
 
0802.08.244.005.2.100 – Piso Alta Complexidade PAC II – ILPI – Asilo 
 
339030- Material de Consumo 19.256,00 
 
0804 – Fundo Municipal  para Investimento Social 
 
0804.08.244.005.2.082 – Apoio as Atividades Assistenciais 
 
449051- Obras e Instalações 33.051,00 
 
1000 – Secretaria Municipal de Saúde 
1001 – Fundo Municipal de Saúde 
 
1001.10.122.003.2.136 – Enfrentamento da Emergência COVID-19 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.180,00 
 
1001.10.301.003.2.184 – Coordenação das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00 
319013- Obrigações Patronais 46.135,00 
339014- Diárias-Civil 50.000,00 
339030- Material de Consumo 277.000,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 27.100,00 
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1001.10.301.003.2.258 – Gestão das Ações de Atenção Primária de Saúde 
 
319013- Obrigações Patronais 271.100,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 37.999,00 
449051- Obras e Instalações 224.910,00 
 
1001.10.301.003.2.260 – Gestão da Atenção Especializada 
 
339030- Material de Consumo 15.850,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 46.961,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 29.999,00 
 
1001.10.304.003.2.187 – Gestão das Ações da Vigilância em Saúde 
 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00 
449052- Equipamento e Material Permanente 6.615,00 
 
1001.10.305.003.2.044 – Gestão das Ações Ref. IST/HIV E Hepatites Virais PWS 
 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 22.110,00 
 
1500 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
1501 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
 
1501.06.182.010.2.013 – Gestão e Otimização da Segurança Pública Municipal 
 
319005- Outros Benefícios Previdenciários 2.000,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 24.348,00 
 
1700 – Secretaria Municipal de Governo e Comunicação 
1701 – Secretaria Municipal de Governo e Comunicação 
 
1701.04.122.001.2.002 – Gestão das Atividades Políticas 
 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 41.105,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 180.000,00 
 
1704 – Instituto de Previ. Servidores Municipais- PREVIPORÃ 
 
1704.09.272.041.2.193 – Manutenção das Atividades do Previporã 
 
339047- Obrigações Tributarias e Contributivas 180.000,00 
 
1704.09.272.041.2.194 – Fundo de Aposentadorias e Pensões 
 
319001- Aposentadorias e Reformas 600.000,00 
319002- Pensões 600.000,00 
 
1800 – Secretaria Municipal de Finanças 
1801 – Secretaria Municipal de Finanças 
 
1801.04.121.001.1.017 – Programa Nacional de Modernização da Administração Tributária – PMAT (Contrapartida) 
 
449036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 13.000,00 
449039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 94.000,00 
 
1801.04.123.001.2.126 – Gestão contábil, Financeira e Tributaria 
 
469071- Principal da Dívida Contratual Resgatada 115.500,00 
 
2000 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
2001 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
  
2001.12.122.002.2.200 – Manutenção Secretaria Municipal Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
 
339030- Material de Consumo 15.740,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
 
2001.12.361.002.1.022 – Construção,Reforma e Ampliação das Instituições de Ensino 
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449051- Obras e Instalações 35.050,00 
 
2001.12.361.002.2.239 – Manutenção Ensino Fundamental 
 
339030- Material de Consumo 141.702,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 450.000,00 
 
2001.12.361.002.2.252 – Investimento em Capacitação e Formação Continuada para Servidores da REME 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 39.050,00 
 
2001.12.365.002.2.244 – Manutenção da Educação Infantil 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 68.773,00 
 
2002 – Fundo de Manutenção e Desenv. Do Ensino Básico 
 
2002.12.361.002.2.232 – Manutenção Ensino fundamental 40% 
 
319005- Outros Benefícios Previdenciários 10.000,00 
 
2100 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Turismo 
2101 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Turismo 
 
2101.23.691.006.2.130 – Gestão das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 
 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 80.000,00 
 
2200 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
2201 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 
2201.18.541.006.1.034 – Plano Resíduo Sólido 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 77.913,00 
 
2201.18.541.007.2.127 – Ampliação e Manutenção do Viveiro Municipal 
 
339030- Material de Consumo 13.726,00 
 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 5.807.977,00 

 
 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro com relação às suplementações anteriormente descriminadas 
decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue: 
 
0300 – Procuradoria Geral do Município 
0301 – Procuradoria Geral do Município 
 
0301.04.125.001.2.004 – Gestão das Atividades da Procuradoria Geral 
 
339040- Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-P.J. 9.999,00 
339092- Despesas de Exercícios Anteriores 9.999,00 
 
0500 – Secretaria Municipal de Administração 
0501 – Secretaria Municipal de Administração 
 
0501.04.122.001.2.006 – Gestão da Secretaria de Administração 
 
339014- Diária - Civil 750,00 
339033- Passagens e Despesas com Locomoção 4.995,00 
339040- Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-P.J. 65.500,00 
 
0700 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
0701 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
 
0701.15.451.006.1.018 – Programa Avançar Cidades Mobilidade Urbana 
 
449052- Equipamento e Material Permanente 6.135,00 
 
0701.15.451.006.1.026 – Projeto Avançar Cidades II 
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449051- Obras e Instalações 465.694,00 
 
0701.15.451.006.1.027 – Projeto Avançar Cidade II- Contrapartida 
 
449051- Obras e Instalações 27.194,00 
 
0701.15.451.009.1.003 – Construção, Recuperação, Manutenção dos Patrimônios Públicos 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.116,00 
 
0701.15.451.044.1.025 – Projeto FONPLATA - Contrapartida 
 
449039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 264.000,00 
449051- Obras e Instalações 100.000,00 
 
0701.15.452.009.2.010 – Desenvolvimento e Manutenção do Sistema Viário Municipal 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
449051- Obras e Instalações 49.999,00 
449052- Equipamentos e Material Permanente 49.999,00 
 
0701.15.452.009.2.054 – Gestão das Atividades de Coleta e Destinação de Lixo 
 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 59.116,00 
 
0701.20.661.007.1.030 – Construção Mercado Municipal 
 
449051- Obras e Instalações 100.000,00 
 
0701.20.782.007.1.031 – Aquisição Patrulha Mecanizada 
 
449052- Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 
 
0701.20.782.007.2.103 – Manutenção e Restauração de Estradas Vicinais 
 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.194,00 
319013- Obrigações Patronais 8.990,00 
319113- Obrigações Patronais 50.000,00 
339030- Material de Consumo 73.531,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 149.999,00 
449051- Obras e Instalações 99.999,00 
449052- Equipamentos e Material Permanente 49.999,00 
 
0800 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
0802 – Fundo Municipal de Assistência Social 
 
0802.08.243.005.2.097 – Piso Fixo de Média Complexidade (CREAS/PAEFI-MSE) 
 
339014- Diárias - Civil 3.000,00 
449052- Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 
 
0802.08.243.005.2.098 – Piso Fixo de Média Complexidade – CREAS - Conurbação 
 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.995,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.645,00 
449052- Equipamento e Material Permanente 6.000,00 
 
0802.08.243.005.2.099 – Piso Alta Complexidade PAC I – Criança/Adolescente-Abrigo 
 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.995,00 
449052- Equipamento e Material Permanente 4.000,00 
 
0802.08.244.005.1.010 – Construção/Reforma e Ampliação de Centros Assistenciais 
 
449051- Obras e Instalações 11.000,00 
 
0802.08.244.005.2.056 – Repasse financeiro a APAE – Lei 13019/20014 
 
335043- Subvenções Sociais 15.607,00 
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0802.08.244.005.2.085 – Manutenção das Ações do FMAS 
 
319005- Outros Benefícios previdenciários  31.000,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 70.000,00 
339040- Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-P.J. 30.000,00 
339048- Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 20.000,00 
449052- Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
 
0802.08.244.005.2.093 – Beneficio Eventual – Estadual 
 
339030- Material de Consumo 6.000,00 
339048- Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 999,00 
 
0802.08.244.005.2.095 – IGD – Programa Bolsa Família/PBF 
 
339014- Diárias - Civil 1.633,00 
339036- Manutenção e Conservação de Equipamentos 4.000,00 
 
0802.08.244.005.2.100 – Piso Alta Complexidade PAC II – ILPI – Asilo 
 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 999,00 
449052- Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
 
0802.08.244.005.2.261 – Programa Benefício Eventual 
 
339030- Material de Consumo 30.000,00 
 
0804 – Fundo Municipal para Investimento Social 
 
0804.08.244.005.2.082 – Apoio as Atividades Assistenciais 
 
335043- Subvenções Sociais 26.400,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 6.651,00 
 
1000 – Secretaria Municipal de Saúde 
1001 – Fundo Municipal de Saúde 
 
1001.10.122.003.2.136 – Enfrentamento da Emergência COVID-19 
 
319004- Contratação Por Tempo Determinado (RGPS) 20.000,00 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.990,00 
319013- Obrigações Patronais 11.170,00 
319016- Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 9.990,00 
339032- Material de Distribuição Gratuita 24.000,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.800,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 29.000,00 
 
1001.10.301.003.2.037 – Gestão da Atenção Básica – Higiene Bucal 
 
319011- Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 
 
1001.10.301.003.2.043 – Gestão das Atividades do Conselho Municipal de Saúde 
 
319030- Material de Consumo 10.000,00 
339033- Passagens e Despesas com Locomoção 6.615,00 
449052- Equipamento e Material Permanente 10.000,00 
 
1001.10.301.003.2.184 – Coordenação das Ações e Serviços Públicos da Saúde 
 
339033- Passagens e Despesas com Locomoção 3.990,00 
449052- Equipamento e Material Permanente 7.250,00 
 
1001.10.301.003.2.258 – Gestão das Ações de Atenção Primária à Saúde 
 
319005- Outros Benefícios Previdenciários 9.000,00 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50.000,00 
339014- Diárias - Civil 10.000,00 
339030- Material de Consumo 45.000,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 37.999,00 
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339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 32.860,00 
 
1001.10.301.003.2.259 – Gestão de Assistência Farmacêutica 
 
339032- Material de Distribuição Gratuita 80.000,00 
 
1001.10.301.003.2.260 – Gestão da Atenção Especializada 
 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 60.000,00 
319094- Indenizações e Restituições Trabalhistas 15.000,00 
319113- Obrigações Patronais 24.120,00 
339014- Diárias - Civil 30.000,00 
339030- Material de Consumo 64.941,00 
339032- Material de Distribuição Gratuita 25.840,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 29.999,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 141.789,00 
  
1001.10.304.003.2.041 – Gestão da Vigilância em Sanitária 
 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 64.999,00 
319013- Obrigações Patronais 4.999,00 
319113- Obrigações Patronais 19.999,00 
339030- Material de Consumo 4.000,00 
 
1001.10.304.003.2.187 – Gestão das ações da Vigilância em Saúde 
 
319005- Outros Benefícios Previdenciários 6.910,00 
319113- Obrigações Patronais 43.499,00 
339030- Material de Consumo 20.000,00 
 
1001.10.305.003.2.044 – Gestão das Ações Ref. IST/HIV e Hepatites Virais PWS 
 
339030- Material de Consumo 11.200,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 
 
1500 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
1501 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
 
1501.06.182.010.2.013 – Gestão e Otimização da Segurança Pública Municipal 
 
319113- Obrigações Patronais 3.700,00 
339014- Diárias - Civil 20.000,00 
339030- Material de Consumo 70.000,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 24.348,00 
 
1700 – Secretaria Municipal de Governo e Comunicação 
1701 – Secretaria Municipal de Governo e Comunicação 
 
1701.04.244.005.2.080 – Gestão das Atividades do Conselho Tutelar 
 
339030- Material de Consumo 29.999,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 41.105,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.220,00 
 
1704 – Instituto de Previ.Servidores Municipais – PREVIPORÃ 
 
1704.09.272.041.2.196 – Fundo Reserva Técnica dos Benef. Previdenciários 
 
999900- Reserva de Contingência 1.380.000,00 
 
1800 – Secretaria Municipal de Finanças 
1801 – Secretaria Municipal de Finanças 
 
1801.04.123.001.2.126 – Gestão Contábil, Financeira e Tributária 
 
339030- Material de Consumo 12.790,00 
 
2000 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
2001 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
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2001.12.122.002.2.200 – Manutenção Secretaria Municipal Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
 
339032- Material de Distribuição Gratuita 9.990,00 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.990,00 
449052- Equipamento e Material Permanente 19.462,00 
 
2001.12.361.002.2.202 – Programa de Alimentação e Nutrição Ensino Fundamental 
 
339030- Material de Consumo 100.000,00 
 
2001.12.361.002.2.203 – Programa do Transporte Escolar 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200.000,00 
 
2001.12.361.002.2.241 – Investimento em Modernização e Tecnologia nas Unidades Escolares 
 
449052- Equipamento e Material Permanente 48.211,00 
 
2001.12.361.002.2.252 – Investimento em Capacitação e Formação Continuada para Servidores da REME 
 
449052- Equipamento e Material Permanente 39.050,00 
 
2001.12.361.002.2.253 – Investimento na Alfabetização e Recuperação da Aprendizagem 
 
339030- Material de Consumo 69.990,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 49.990,00 
449051- Obras e Instalações 35.050,00 
449052- Equipamento e Material Permanente 50.000,00 
 
2001.12.361.002.2.254 – Investimento em Implantação de Bibliotecas Padronizadas na REME 
 
339030- Material de Consumo 50.000,00 
 
2001.12.365.002.1.029 – Construção, Ampliação de CEINF 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 
 
2001.12.365.002.2.244 – Manutenção da Educação Infantil 
 
339032- Material de Distribuição Gratuita 4.999,00 
449052- Equipamento e Material Permanente 24.000,00 
 
2001.12.365.002.2.256 – Manutenção Creche (0 a 3 anos) 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 39.593,00 
 
2001.12.366.002.2.225 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – E.J.A. 
 
339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 49.990,00 
 
2001.12.367.002.2.257 – Programa de Alimentação e Nutrição da Educação Especial 
 
339030- Material de Consumo 50.000,00 
 
2001.13.392.008.2.230 – Fomento a Produção Artística e Cultural 
 
339030- Material de Consumo 22.496,00 
 
2002 – Fundo Manutenção e Desenv. Do ensino Básico 
 
2002.12.365.002.2.237 – Manutenção do Ensino Infantil Creche 40% 
 
319005- Outros Benefícios Previdenciários 10.000,00 
 
2200 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
2201 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 
2201.18.541.006.1.034 –Plano Resíduos Sólidos 
 
449051- Obras e Instalações 77.913,00 
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2201.18.541.007.2.127 – Ampliação e Manutenção do Viveiro Municipal 
 
449052- Equipamento e Material Permanente 15.000,00 
 
TOTAL DE ANULAÇÕES 

 
5.807.977,00 

 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã - MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 8973/21 

 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 6.085.000,00 
(Seis milhões e oitenta e cinco mil reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 8º, inciso III da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$   
6.085.000,00 (Seis milhões e oitenta e cinco mil reais) para os ajustes da reestruturação organizacional do Poder Executivo: 
 
0300 – Procuradoria Geral do Município 
0301 – Procuradoria Geral do Município 
 
0301.04.125.001.2.004 – Gestão das Atividades da Procuradoria Geral 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 110.000,00 
  
0500 – Secretaria Municipal de Administração 
0501 – Secretaria Municipal de Administração 
 
0501.04.122.001.2.006 – Gestão da Secretaria de Administração 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 475.000,00 
 
0700 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
0701 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
 
0701.15.451.009.2.009 – Gestão das Atividades da Secretaria de Obras 
 
339030- Material de Consumo 500.000,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200.000,00 
 
1000 – Secretaria Municipal de Saúde 
1001 – Fundo Municipal de Saúde 
 
1001.10.301.003.2.184 – Coordenação das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
319011- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.000.000,00 
 
1700 – Secretaria Municipal de Governo e Comunicação 
1701 – Secretaria Municipal de Governo e Comunicação 
 
1701.04.122.001.2.002 – Gestão das Atividades Políticas 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 505.000,00 
 
1800 – Secretaria Municipal de Finanças 
1801 – Secretaria Municipal de Finanças 
 
1801.04.121.001.1.017 – Programa Nacional de Modernização da Administração Tributária – PMAT (Contrapartida) 
 
449039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 218.521,00 
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1801.04.123.001.2.126 – Gestão contábil, Financeira e Tributaria 
 
319021- Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.550.000,00 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 700.000,00 
339047- Obrigações Tributarias e Contributivas 221.479,00 
 
2100 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Turismo 
2101 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Turismo 
 
2101.20.606.007.2.128 – Atividades de Fomento ao Desenvolvimento Rural 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 440.000,00 
 
2200 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
2201 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 
2201.18.541.006.1.034 – Plano Resíduo Sólido 
 
339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 165.000,00 
 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 6.085.000,00 

 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão por Excesso de Arrecadação, nos termos do inciso 
II do § 1º, combinado com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 8973/21-A 

 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 677.262,00 
(Seiscentos e setenta e sete mil e duzentos e sessenta e dois reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 8º, inciso III da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$  
677.262,00 (Seiscentos e setenta e sete mil e duzentos e sessenta e dois reais) para os ajustes da reestruturação organizacional do Poder 
Executivo: 
 
0700 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
0701 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
 
0701.15.452.009.2.011 – Gestão dos Investimentos em Serviços da Iluminação Pública 
 
339039- 117000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 677.262,00 
  
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 677.262,00 
 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão por Excesso de Arrecadação, nos termos do inciso 
II do § 1º, combinado com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 8973/21-B 

 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 507.000,00 
(Quinhentos e sete mil reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 8º, inciso III da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$   
507.000,00 (Quinhentos e sete mil reais) para os ajustes da reestruturação organizacional do Poder Executivo: 
 
1000 – Secretaria Municipal de Saúde 
1001 – Fundo Municipal de Saúde 
 
1001.10.301.003.2.245 – FIS/SAÚDE 
 
339030- 181000 – Material de Consumo 23.130,00 
339039- 181000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 483.870,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 507.000,00 
 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão por Excesso de Arrecadação, nos termos do inciso 
II do § 1º, combinado com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 8973/21-C 

 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.265.005,50 (Um 
milhão e duzentos e sessenta e cinco mil e cinco reais e cinquenta centavos) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente 
orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 8º, inciso III da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$  
1.265.005,50 (Um milhão e duzentos e sessenta e cinco mil e cinco reais e cinquenta centavos) para os ajustes da reestruturação 
organizacional do Poder Executivo: 
 
2100 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Turismo 
2101 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Turismo 
 
2101.23.695.006.1.035 – Construção Parque Tecnológico - PTIN 
 
449051- 127000 – Obras e Instalações 1.265.005,50 
  
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.265.005,50 
 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão por Excesso de Arrecadação, nos termos do inciso 
II do § 1º, combinado com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 8974/21 

 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (Um 
milhão e duzentos mil reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 8º, inciso III da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
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Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$   
1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais) para os ajustes da reestruturação organizacional do Poder Executivo: 
 
1000 – Secretaria Municipal de Saúde 
1001 – Fundo Municipal de Saúde 
 
1001.10.301.003.2.258 – Gestão das Ações de Atenção Primária à Saúde 
 
319011- 114039 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.000.000,00 
 
1001.10.304.003.2.187 – Gestão Das Ações da Vigilância em Saúde 
 
319011- 114045 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 160.000,00 
339030- 114045 – Material de Consumo 40.000,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.200.000,00 
 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão do Superávit Financeiro, nos termos do inciso II do 
§ 1º, combinado com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  
.  
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 8974/21-A 

 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 111.557,03 
(Cento e Onze mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e três centavos) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente 
orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 8º, inciso III da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$   
111.557,03 (Cento e Onze mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e três centavos) para os ajustes da reestruturação organizacional do 
Poder Executivo: 
 
0800 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
0802 – Fundo Municipal de Assistência Social 
 
0802.08.243.005.2.099 – Piso Alta Complexidade PAC I – Criança/Adolescente - Abrigo 
 
339030- 129336 – Material de Consumo 50.000,00 
 
0802.08.244.005.2.100 – Piso Alta Complexidade PAC II – ILPI-Asilo 
 
339030-  – Material de Consumo 61.557,03 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 111.557,03 
 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão do Superávit Financeiro, nos termos do inciso II do 
§ 1º, combinado com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  
.  
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 8974/21-B 
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Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 317.753,74 
(Trezentos e dezessete mil e setecentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos) para reforço de dotação orçamentária 
consignada no vigente orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 8º, inciso III da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$   
317.753,74 (Trezentos e dezessete mil e setecentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos) para os ajustes da reestruturação 
organizacional do Poder Executivo: 
 
2000 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
2001 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e lazer 
 
2001.13.392.008.2.230 – Fomento à Produção Artística e Cultural 
 
339030- 100339 – Premiações, Culturais, Art.,Cient.,Desp., e Outras 317.753,74 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 317.753,74 
 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão do Superávit Financeiro, nos termos do inciso II do 
§ 1º, combinado com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  
.  
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 8974/21-C 

 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 2.712.335,37 
(Dois milhões e setecentos e doze mil e trezentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos) para reforço de dotação orçamentária 
consignada no vigente orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 8º, inciso III da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$    
2.712.335,37 (Dois milhões e setecentos e doze mil e trezentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos) para os ajustes da 
reestruturação organizacional do Poder Executivo: 
 
2000 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
2001 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e lazer 
 
2001.12.361.002.2.202 – Programa de Alimentação e Nutrição do Ensino Fundamental 
 
339030- 115051 – Material de Consumo 637.904,07 
 
2001.12.361.002.2.203 – Programa do Transporte Escolar 
 
339039- 115049 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.524.440,33 
339039- 115052 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 356.990,97 
 
2001.12.361.002.2.239 – Manutenção Ensino Fundamental 
 
339039- 115049 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 
 
2001.12.365.002.2240 - Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
 
339030- 115051 – Material de Consumo 52.500,00 
 
2001.12.365.002.2.255 – Programa de Alimentação e Nutrição da Creche 
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339030- 115051 – Material de Consumo 43.000,00 
 
2001.12.366.002.2.224 – Programa de alimentação e Nutrição do E.J.A. 
 
339030- 115051 – Material de Consumo 47.500,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 2.712.335,37 
 
 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão do Superávit Financeiro, nos termos do inciso II do 
§ 1º, combinado com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  
.  
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 8975/21 

 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 13.500.000,00 
(Treze milhões e quinhentos mil reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 8º, inciso III da Lei Nº 4.452/20 de 17 de Dezembro de 2.020. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$  
13.500.000,00 (Treze milhões e quinhentos mil reais) para os ajustes da reestruturação organizacional do Poder Executivo: 
 
2000 – Secretaria municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
2002 – Fundo de Manutenção e Desenv. Do Ensino Básico 
 
2002.12.361.002.2.232 – Manutenção ensino Fundamental 40% 
 
339030-119000 – Material de Consumo 2.000.000,00 
449051-119000 – Obras e Instalações 2.000.000,00 
449052-119000 – Equipamento e Material Permanente 3.500.000,00 
 
2002.12.365.002.2.238 – Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 40% 
 
339030-119000 – Material de Consumo 1.500.000,00 
339039-119000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000.000,00 
449051-119000 – Obras e Instalações 2.000.000,00 
449052-119000 – Equipamentos e Material Permanente 1.500.000,00 
  
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 13.500.000,00 
 
Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão por Excesso de Arrecadação, nos termos do inciso 
II do § 1º, combinado com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 01 de Outubro de 2.021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - Nº. 013/2021 – SMFI 

 
 
Senhor Prefeito, 
 
 Através do presente exposição, demonstramos o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do orçamento programa do Município de Ponta Porã, 
para o exercício financeiro de 2021, notadamente nos recursos administrados pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã. 
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1. O orçamento programa para o exercício financeiro de 2021, aprovado pela Lei Municipal nº.4452/2020 de 17 de dezembro de 
2020, estimou a receita do Município de Ponta Porã   em R$ 432.189.500,00 (Quatrocentos e trinta e dois mil, cento e oitenta e nove mil e 
quinhentos reais); 
 
2. No corrente exercício no período de janeiro à agosto a receita arrecadada da fonte 100000 – RECURSOS DO TESOURO, 
incluída no orçamento do Município:  
 
ARRECADAÇÃO ATÉ O MÊS DE AGOSTO DE 2021 
 

FONTE DE RECURSO PREVISÃO ORÇAMENTO R$ ARRECADAÇÃO R$ 

100000 Recursos do TESOURO 113.295.000,00 79.587.303,22 

 
3. A arrecadação ocorrida até o mês de agosto demonstra uma média mensal de: 

 
R$ 79.587.303,22 / 8 = R$ 9.948.412,90; 
 
 

4. Com a arrecadação média de R$ 9.948.412,90, chegaremos ao final do exercício com uma arrecadação de R$ 119.380.954,80 
 R$ 9.948.412,90 x 12 =  R$ 119.380.954,80 

 
5. Com a arrecadação prevista R$ 119.380.954,80 teremos um provável Excesso de Arrecadação de R$ 6.085.954,80  

 

RECEITA PREVISÃO CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIA R$ 

PREVISAO DE RECURSOS 
PARA O EXERCÍCIO 
R$ 

PROVÁVEL 
EXCESSO 
 R$ 

100000 Recursos do 
TESOURO 

113.295.000,00 119.380.954,80 6.085.954,80 

 
Com o Provável Excesso de Arrecadação projetado para o corrente exercício, o Município poderá suplementar no corrente exercício na Fonte 
100.000 até o valor de R$ 6.085.954,80, e os valores não utilizados servirão para abertura no exercício de 2021 por EXCESSO DE 
ARRECADAÇAO.  
 
Face o exposto, tendo em vista a necessidade de reforço de algumas dotações, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para que 
seja utilizado até o valor de R$ 6.085.000,00 (seis milhões e oitenta e cinco mil reais), como suplementação por provável excesso de 
arrecadação no orçamento do Município de Ponta Porã, na Fonte 100.000 (RECURSOS DO TESOURO), descontado os valores já 
suplementados no exercício. 
 
É o que tínhamos a expor. 
 
Ponta Porã - MS, 01 de Outubro de 2021. 
 

FABRICIO DA COSTA CERVIERI 
Secretario Municipal de Finanças 

 
AUTORIZO, 

Em: 01/10/2021 
 

HÉLIO PELUFFO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - Nº. 014/2021 – SMFI 

 
Senhor Prefeito, 
 
 Através do presente exposição, demonstramos o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do orçamento programa do Município de Ponta Porã, 
para o exercício financeiro de 2021, notadamente nos recursos administrados pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã. 
 
1. O orçamento programa para o exercício financeiro de 2021, aprovado pela Lei Municipal nº. 4452/2020 de 17 de dezembro 
de 2020, estimou a receita do Município de Ponta Porã em R$ 432.189.500,00 (Quatrocentos e trinta e dois mil, cento e oitenta e nove mil e 
quinhentos reais); 
 
2. No corrente exercício no período de janeiro à setembro a receita arrecadada da fonte 117000 – RECURSOS DA COSIP, incluída 
no orçamento do Município:  
 
ARRECADAÇÃO ATÉ O MÊS DE SETEMBRO DE 2021 
 

FONTE DE RECURSO PREVISÃO ORÇAMENTO R$ ARRECADAÇÃO  R$ 

117000 – Recursos do COSIP 5.400.000,00 4.919.933,92 
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3. O comportamento da arrecadação da cosip nos três últimos trimestre está assim representado: 
- No 1º trimestre arrecadou R$ 1.498.275,21; 
- No 2º trimestre arrecadou R$ 1.582.324,49; 
- No 3º trimestre arrecadou R$ 1.838.740,22 
 

Trimestre Arrecadação 
R$ 

Percentual de 
acréscimo 

 

Primeiro 1.498.275,21  -  

Segundo 1.582.324,49 5,6%  

Terceiro 1.838.740,22 16,2%  

 
 

4. Houve uma média de crescimento entre os trimestres de: 
-5,6% do primeiro para o segundo trimestre; 
-16,2% do segundo para o terceiro trimestre; 
-se considerarmos a média de crescimento dos trimestres anteriores, teremos 
5,6 + 16,2 = 21,80 que dividido por dois é igual a: 21,80/2 = 10,90 

5. É prudente considerarmos a média do crescimento do exercício até setembro para projetarmos o valor da provável arrecadação 
do 4º trimestre, o que dará uma receita de R$ 2.261.431,66. 
 
R$ 1.838.740,22 x 1,109 = 2.261.431,66  

Trimestre Arrecadação 
R$ 

Percentual de 
acréscimo 

Primeiro 1.498.275,21  - 

Segundo 1.582.324,49 5,6% 

Terceiro 1.838.740,22 16,2% 

Quarto 2.261.431,66 10,9% 

Soma 7.180.771,58  

 
 

RECEITA PREVISÃO CREDITO 
ORÇAMENTÁRIA R$ 

PREVISAO DE RECURSOS 
PARA O EXERCÍCIO 
R$ 

PROVÁVEL 
EXCESSO 
 R$ 

117000 Recursos da 
COSIP 

5.400.000,00 7.180.771,58 1.780.771,58 

 
Com o Provável Excesso de Arrecadação projetado para o corrente exercício, o Município poderá suplementar no corrente exercício na Fonte 
117.000 até o valor de R$ 1.780.771,58, no exercício de 2021 por EXCESSO DE ARRECADAÇAO.  
 
 
Face o exposto, tendo em vista a necessidade de reforço de algumas dotações, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para que 
seja utilizado até o valor de R$ 1.780.000,00 (um milhão setecentos e oitenta mil reais), como suplementação por provável excesso de 
arrecadação no orçamento do Município de Ponta Porã, na Fonte 117.000 (RECURSOS DA COSIP), descontado os valores já suplementados 
no exercício. 
 
 
É o que tínhamos a expor. 
 
Ponta Porã - MS, 01 de outubro de 2021. 
 
 
 
FABRICIO DA COSTA CERVIERI 
Secretario Municipal de Finanças  
 
 
AUTORIZO, 
 
Em: 01/10/2021 
 
 
HÉLIO PELUFFO FILHO 
Prefeito Municipal 
 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - Nº. 015/2021 – SMFI 
 
 
Senhor Prefeito, 
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 Através do presente exposição, demonstramos o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do orçamento programa do Fundo Municipal de saúde de 
Ponta Porã, para o exercício financeiro de 2021. 
 
6. O orçamento programa para o exercício financeiro de 2021, aprovado pela Lei Municipal nº. 4452/2020 de 17 de dezembro 
de 2020, estimou a receita do Fundo Municipal de Saúde incluído as transferências do Tesouro em R$ 56.777.500,00 (cinquenta e seis 
milhões, setecentos e setenta e sete mil e quinhentos reais); 
 
7. No corrente exercício no período de janeiro à agosto a receita arrecadada da fonte 181000 – TRANSFERENCIAS DO FIS, 
incluída no orçamento do Fundo:  
 
ARRECADAÇÃO ATÉ O MÊS DE SETEMBRO DE 2021 
 

FONTE DE RECURSO PREVISÃO ORÇAMENTO R$ ARRECADAÇÃO  R$ 

181000 – Transferências do FIS 2.540.000,00 2.285.754,26 

 
8. A arrecadação ocorrida até o mês de agosto demonstra uma média mensal de: 

 
R$ 2.285.754,26 / 8 = R$ 253.972,70; 

 
9. Com a arrecadação média de R$ 253.972,70, chegaremos ao final do exercício com uma arrecadação de R$ 3.047.672,40 

 R$ 253.972,70 x 12 =   R$ 3.047.672,40 
 

10. Com a arrecadação prevista R$ 3.047.672,40 teremos um provável  Excesso de Arrecadação  de R$ 507.672,40  
 

RECEITA PREVISÃO CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIA R$ 

PREVISAO DE RECURSOS 
PARA O EXERCÍCIO 
R$ 

PROVÁVEL 
EXCESSO 
 R$ 

181000 Transferências 
do FIS 

2.540.000,00 3.047.672,40 507.672,40 

 
Com o Provável Excesso de Arrecadação projetado para o corrente exercício, o Fundo Municipal de saúde poderá suplementar no corrente 
exercício na Fonte 181.000 até o valor de R$ 507.672,40, por PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇAO.  
 
Face o exposto, tendo em vista a necessidade de reforço de algumas dotações, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para que 
seja utilizado até o valor de R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais), como suplementação por provável  excesso de arrecadação no 
orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Ponta Porã, na Fonte 181.000 (TRANSFERÊNCIA DO FIS). 
 
É o que tínhamos a expor. 
 
Ponta Porã - MS, 01 de outubro  de 2021. 
 

FABRICIO DA COSTA CERVIERI 
Secretario Municipal de Finanças 

 
AUTORIZO, 

Em: 01/10/2021 
 

HÉLIO PELUFFO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - Nº. 016 /2021 – SMFI 

 
Senhor Prefeito, 
 
Através do presente exposição, demonstramos o SUPERÁVIT FINANCEIRO ocorrido na execução do orçamento programa do Fundo Municipal 
de Assistência Social do Município de Ponta Porã no exercício financeiro de 2020, notadamente dos recursos destinados ao enfrentamento 
ao SARS-COV-2 – COVID 19 coronavírus – recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social.  
 
1. O orçamento programa para o exercício financeiro de 2021, aprovado pela Lei Municipal nº. 4452/20 de 17 de dezembro de 
2020, fixou as despesas do Fundo Municipal de Assistência Social em R$ 11.871.500,00 (onze milhões, oitocentos e setenta e um mil e 
quinhentos reais); 
 
2. São consideradas recursos para abertura dos créditos suplementares e especiais, conforme dispõe o art.º 43 da Lei Federal 
4320/64 desde que não comprometidos; 
 
I – O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II – Os provenientes de excesso de arrecadação; 
III – Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei. 
 



Diário Oficial de Edição 3791,Ponta Porã-MS 19.11.2021 

 
 56 

2.1 – Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 
dos créditos adicionais transferidos e as operações de créditos a eles vinculados. 
 
3. O superávit financeiro encerra recursos livre, haja vista que para o exercício financeiro em que tal Superávit pode ser 
utilizado como parte de recursos para abertura de créditos adicionais existe orçamento especifico, desde logo afastando qualquer 
semelhança entre recursos financeiros e recursos orçamentários.  
 
4. No exercício financeiro de 2020, o Superávit Financeiro  demonstrado através Balanço Patrimonial ( Anexo 14 da Lei 4.320) 
por fonte apresentou o seguinte resultado:: 
 
BALANÇO PATRIMONIAL 

 
 

FONTES SUPERAVIT POR 
FONTE 

Fonte 129336 111.557,03 

 
5. O valor do Superávit Financeiro da Fonte 129336 do exercício de 2020 no valor de R$ 111.557,03, será assim distribuído, através 

de abertura de crédito Adicional ao orçamento programa do Fundo no exercício de 2021. 
 

 

Projeto Funcional programática Elemento de despesa Fonte de 
Recursos 

valor 

2099 08.00.08.02.08.243.005 33.90.30 129336 50.000,00 

2100 08.00.08.02.08.244.005 33.90.30 129336 61.557,03 

                                                                        
 
Face o exposto, tendo em vista os saldos dos recursos transferidos destinados ao enfrentamento ao SARS-COV-2 – COVID 19 coronavírus – 
recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social.  vimos solicitar autorização para suplementar por SUPERAVIT FINANCEIRO  na 
Fonte de Recurso 129.336 na seguinte Unidade Orçamentária: 
 
.08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Nas dotações acima. 
  
É o que tínhamos a expor. 
 
Ponta Porã - MS, 01 de outubro de 2021. 
 

FABRICIO DA COSTA CERVIERI 
Secretario Municipal de Finanças 

 
AUTORIZO, 

Em: 01/10/2021 
 

HÉLIO PELUFFO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - Nº. 017/2021 – SMFI 

 
Senhor Prefeito, 
 
 Através da presente exposição justificativa, demonstramos o superávit apurado no balanço patrimonial do exercício de 2020 do na 
fonte de Recursos do Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação - FNDE, do Balanço do Município de Ponta Porã com a finalidade de 
abrirmos ao Orçamento do exercício corrente créditos suplementares destinados a reforços de dotações orçamentárias, conforme prescreve 
o artigo 40 da Lei Federal n.º4.320/64.  
 
1. O orçamento programa para o exercício financeiro de 2021, aprovado pela Lei Municipal nº. 4452./2020 de 17 de dezembro 
de 2020, estimou a receita do Município em R$ 432.189.500,00 (quatrocentos e trinta e dois milhões, cento e oitenta e nove mil e 
quinhentos reais); 
 
2. São consideradas recursos para abertura dos créditos Adicionais suplementares e especiais, conforme dispõe o art.º 43 da Lei 
Federal 4320/64 desde que não comprometidos; 
 
I – O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II – Os provenientes de excesso de arrecadação; 
III – Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei. 
 
2.1 – Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 
dos créditos adicionais transferidos e as operações de créditos a eles vinculados. 
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3. O superávit financeiro encerra recursos livre, haja vista que para o exercício financeiro em que tal Superávit pode ser 
utilizado como parte de recursos para abertura de créditos adicionais existe orçamento especifico, desde logo afastando qualquer 
semelhança entre recursos financeiros e recursos orçamentários.  
 
4. No exercício financeiro de 2020, o Superávit Financeiro  demonstrado através Balanço Patrimonial ( Anexo 14 da Lei 4.320) 
por fonte apresentou o seguinte resultado:: 
 
BALANÇO PATRIMONIAL 
 

 

FONTES SUPERAVIT POR 
FONTE 

Fonte 115049 1.574.440,33 

Fonte 115051 780.904,07 

Fonte 115052 356.990,97 

Soma 2.712.335,37 

 
O Superávit Financeiro a ser utilizado para abertura de crédito adicional no corrente exercício PELA FONTE FNDE é de R$  2.712.335,37 
recursos Ordinários: 
Salário Educação            R$ 1.574.440,33; 
Programa Nacional da Alimentação Escolar R$ 780.904,07; 
Programa Nacional do Transporte Escolar R$ 356.990,97 
 
Face ao exposto, tendo em vista a necessidade de   reforçar  algumas dotações para o  decorrer do exercício, vimos solicitar autorização de 
Vossa Excelência para utilizarmos o valor apurado na suplementação do Orçamento do Município de Ponta Porã, como também proceder 
Transposição e Transferências estabelecidas pelo art. 167 da Constituição Federal. 
 
É o que tínhamos a expor. 
 
Ponta Porã - MS, 01 de Outubro de 2021. 
 

Fabricio da Costa Cervieri 
Secretário Municipal de Finanças 

 
AUTORIZO, 

Em: 01/10/2021 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - Nº. 018/2020 – SMFI 

 
Senhor Prefeito, 
 
 Através do presente exposição, demonstramos o provável excesso de arrecadação do orçamento programa do Município de Ponta 
Porã, para o exercício financeiro de 2021, notadamente nos recursos administrados pelo Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Ponta Porã. 
 
1. O orçamento programa para o exercício financeiro de 2021, aprovado pela Lei Municipal nº. 4452/2019 de 17 de dezembro 
de 2020, estimou a receita do Fundo de Manutenção, desenvolvimento da educação Básica e de Valorização dos Profissionais do Magistério 
em R$ 57.500.000,00 (Cinquenta e sete milhões e quinhentos mil reais); 
 
2. No corrente exercício no período de janeiro à setembro a receita arrecadada da fonte 118000 – RECURSOS DO FUNDEB 70% e 
fonte 119.000 – RECURSOS DO FUNDEB 30% constante do orçamento da  Prefeitura  teve o seguinte comportamento: 
 
ARRECADAÇÃO ATÉ O MÊS DE SETEMBRO 2021 
 

FONTE DE RECURSO PREVISÃO R$ ARRECADAÇÃO  R$ 

119000 E 119000 Recursos do 
FUNDEB  

57.500.000,00 56.230.688,04 

 
3. A média de arrecadação mensal dos recursos das Fontes FUNDEB, foi de R$ 6.247.854,23, que projetada para o exercício poderá 

chegar a R$ 74.974.250,76 
 R$ 6.247.854,23 X 12 =  R$  = 74.974.250,76 
           
ARRECADAÇÃO PROJETADA ATÉ DEZEMBRO DE 2021 

FONTE DE RECURSO ARRECADADO ATÉ SETEMBRO PREVIDÃO PARA O EXERCÍCIO  R$ 

118000 e 119000 – Recursos do 
FUNDEB  

56.230.688,04 74.974.250,76 
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4 – Com os valores projetados da receita para o corrente exercício, deduzindo os valores que foram inicialmente previsto,  
teremos um provável excesso de arrecadação discriminado abaixo: 
 

RECEITA VALOR ORÇADO R$ PROVÁVEL 
ARRECADAÇÃO R$ 

PROVÁVEL 
EXCESSO R$ 

 Recursos do FUNDEB  57.500.000,00 74.974.250,76 17.474.250,76 

 
 

RECEITA FUNDEB VALOR ORÇADO R$ PROVÁVEL 
ARRECADAÇÃO R$ 

PROVÁVEL 
EXCESSO R$ 

 Fonte 118000 70%  49.990.000,00 52.481.975,54 2.491.975,54 

Fonte 119000 30% 7.510.000,00 22.492.275,23 14.972.275,23 

 
Esta projeção feita com base nas receitas arrecadadas até o mês de setembro de 2021, prevê Um provável excesso de R$ 17.474.250,76, 
sendo: 
Fonte 118.000 – R$ 2.491.975,54 
Fonte 119.000 - R$ 14.972.275,23 
Face o exposto, tendo em vista a necessidade de reforço de algumas dotações, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para que 
seja utilizado até o limite demonstrado acima suplementação por provável excesso de arrecadação no orçamento Fundo Municipal de 
Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Ponta Porã, nas Fontes 118.000 
(RECURSOS DO FUNDEB 70%) e Fonte 119.000 (RECURSOS DO FUNDEB 30%). 
 
É o que tínhamos a expor. 
 
Ponta Porã - MS, 01 de outubro de 2021. 
 

FABRICIO DA COSTA CERVIERI 
Secretario Municipal de Finanças 

 
AUTORIZO, 

Em: 01/10/2021 
 

HÉLIO PELUFFO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - Nº. 019/2021 – SMFI 

 
Senhor Prefeito, 
 
 
 Através do presente exposição, demonstramos o provável excesso de arrecadação do orçamento programa do Município de Ponta 
Porã, para o exercício financeiro de 2021, notadamente nos recursos administrados pela Prefeitura Municipal, na Fonte de recursos de 
convenio do Estado. 
 
1. O orçamento programa para o exercício financeiro de 2021, aprovado pela Lei Municipal nº. 4452/2020 de 17 de dezembro 
de 2020, estimou a receita do Município em R$ 432.189.500,00 (quatrocentos e trinta e dois milhões, cento e oitenta e nove mil e 
quinhentos reais);                      
 
2. Através do Convênio n.360.306/2021 – Processo 71/0000.369/2020, o Governo do estado por intermédio da secretaria de 
Estado do Meio Ambiente desenvolvimento Econômico, produção e agricultura Familiar SAMAGRO, Fundo Estadual Pró-Desenvolvimento 
Econômico – Pro-Desenvolve, cujo objeto é o repasse de recursos visando à execução da segunda etapa do PTIN , no valor de R$ 
1.265.005,50; 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 21.01 – 23.695.006.1.035 
 

FONTE DE RECURSO PREVISÃO R$ ASSEGURADO R$ 

127000 – Convênio do 
Estado/Outros 

0,00 1.265.005,50 

 
Face o exposto, tendo em vista os recursos assegurados através do Convênio especificado, vimos solicitar autorização para suplementar por 
Excesso de Arrecadação na Fonte de Recurso 127000 na seguinte Unidade Orçamentária: 
 
.2101 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
.Funcional Programática: 23.695.006.1035 
.Dotação Orçamentária: 44.90.51.00 – Obras e Instalações 
.Valor: R$ 1.265.005,50 (Um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil, cinco reais e cinquenta centavos) 
É o que tínhamos a expor. 
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Ponta Porã - MS, 01 de Outubro de 2021. 
 

FABRICIO DA COSTA CERVIERI 
Secretario Municipal de Finanças 

 
AUTORIZO, 

Em: 01/10/2021 
 

HÉLIO PELUFFO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E URBANISMO nº 048/2021 

de 19 de novembro de 2021. 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo de Ponta Porã – MS, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor THEO ANDREOLI CORREA, matrícula nº 4538-9, no cargo de Diretor Técnico, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, CPF nº 890.766.481-15, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 209/2021, Pregão 
Presencial nº 063/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS e a empresa Galassi Empreendimentos Ltda que tem como 
objeto o FORNECIMENTO DE CASCALHO, INCLUINDO O TRANSPORTE. 
 
Art. 2º Designar o servidor MATHEUS NUNEZ DE ALMEIDA, matrícula nº 5411-2, no cargo de Gerente de Operações, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, CPF nº 046.702.901-69, para acompanhar e fiscalizar como suplente, a execução do Contrato acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.  
 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã, MS, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um. 
 

André Messias Manosso 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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